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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
013/2025  
 

PROCESSO 032/2025 

 

CONTRATANTE (UASG 984069) 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI) 

 
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ABAIXO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 16/04/2025 às 09h (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Maior Oferta 
 

MODO DE DISPUTA: 
Fechado e Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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O MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, por meio da Secretaria Municipal de Logística, Licitações, 

Compras, Contratos e Tecnologia da Informação, sediada na Praça Gaioso Neves nº 129, Centro, 

CEP: 38.440-001, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital, para atender as demandas DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, DA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO, DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA E DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E PARADESPORTO.  

 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de instituição financeira para a prestação dos 

serviços abaixo, conforme especificações, condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos: 

1.1.1. Processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores 

Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, Inativos, Aposentados e Pensionistas dos órgãos 

da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, em caráter de 

exclusividade: 
 

ÓRGÃO CNPJ 

Prefeitura Municipal de Araguari 16.829.640/0001-49 

Superintendência de Água e Esgoto 16.829.475/0001-25 

Fundação Araguarina de Educação e Cultura 04.936.994/0001-03 

Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto 46.455.268/0001-19 

 
1.1.2. Concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados no subitem acima, 

sem exclusividade, conforme Termo de Referência. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.2.1. O critério de julgamento adotado será a MAIOR OFERTA, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto ao objeto licitado. 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 1 - DO OBJETO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.3. A legitimidade da unificação entre as Administrações Direta e Indireta são regidas pelo 

Processo Administrativo nº 5614, mediante Termo de Cooperação Técnica firmado entre as partes, 

publicado no Correio Oficial do Município de Araguari-MG, na data de 14 de outubro de 2024. 
 

 

 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Licitações Eletrônicas LICITANET (www.licitanet.com.br). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

LICITANET até o horário previsto para início da sessão. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. A presente licitação será realizada para ampla concorrência, tendo em vista o 

disposto no inciso I do §1º do art. 4º da Lei 14.133, de 2021, podendo participar todos os 

interessados que atendam aos requisitos do edital. 

2.5.1. As disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006 não 

serão aplicadas, uma vez que o valor estimado é superior a R$4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais), conforme dispõe o inciso I do §1º do art. 4º da Lei 14.133, de 2021. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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2.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado.  

2.7.1. Será facultado aos interessados vistorias técnicas entre outros testes que se façam 

necessários para a demonstração de que a proposta é aquela mais apta a produzir o 

resultado mais vantajoso para a Administração, inclusive no que tange ao ciclo de vida do 

objeto e, no caso específico, o local onde será instalado posto de atendimento fisico e 

eletrônico para facilitar o acesso aos serviços licitados pelos servidores municipais, conforme 

mencionado no item 4.4 deste TR. 

2.7.2. O interessado que optar por realizar a vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, de modo que seu agendamento não coincida com 

o agendamento de outros interessados. 

2.7.3. O agendamento deverá ser realizado junto à Secretaria Municipal de Administração, 

situada à Avenida Senador Melo Viana nº 176, podendo ocorrer de segunda-feira a sexta-

feira, em dias úteis, das 8h00min às 11h00min e das 14h00min às 17h00min ou solicitado 

através do e-mail secadministracao@araguari.mg.gov.br. 

2.7.4. O período para a realização da visita técnica será compreendido a partir do primeiro 

dia útil seguinte à publicação do aviso de licitação, até um (01) dia útil antes da data marcada 

para a apresentação das propostas na licitação. 

2.7.5. O interessado que optar pela realização da vistoria deverá apresentar, juntamente 

com os documentos de habilitação, o ATESTADO DE VISTORIA, de forma a atestar que 

conhece o local e as condições de realização do objeto licitado. 

2.7.6. Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, o interessado que optar pela 

sua não realização, deverá apresentar juntamente com os documentos de habilitação a 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA, assinada pelo seu responsável técnico, acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

2.7.7. Caso não haja a exigência legal de que a licitante a ser contratada possua um 

responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para 

conduzir, orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos 

pela empresa - a declaração formal de que trata o item anterior, deverá ser firmada pelo 

responsável legal da licitante ou por pessoa por ele indicada, que possua condições 

técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados. 

mailto:secadministracao@araguari.mg.gov.br
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2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
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do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

 

 

 

 

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 3 - DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. valor total da contratação; 

4.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de 3.566 (três mil e quinhentos e 

sessenta e seis) contas para os servidores municipais; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

 

 

5.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$500,00 (quinhentos reais). 

 5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.9.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

5.10.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.11.  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.3.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

5.12.5.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.6.  Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.13.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
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5.15.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.18.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.20.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.1.  empresas estabelecidas em âmbito local, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei 

Municipal nº 6.757, de 25 de abril de 2023; 

5.21.2.  empresas estabelecidas em âmbito regional, nos termos do art. 4º, inciso II, da Lei 

Municipal 6.757, de 25 de abril de 2023; 

5.21.3.  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.21.4.  empresas brasileiras; 

5.21.5.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.6.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.22.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

5.22.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.4.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1.  SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 6 - DA FASE DE JULGAMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4.  Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

6.6.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.2.  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.8.3.  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

6.9.2.  No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3.  No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.11.1.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 
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6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

6.12.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.12.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
 

 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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Exigências de habilitação 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

7.10.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
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7.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Qualificação Econômico-Financeira 

7.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

7.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.24.1. na hipótese de recuperação judicial ou extrajudicial, as licitantes poderão apresentar 

a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial positiva, acompanhada de um dos 

seguintes documentos: 

7.24.2. Certidão emitida pela instância judicial competente, atestando que a empresa se 

encontra apta econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios, ou; 

7.24.3. Comprovação do acolhimento judicial do plano de recuperação, nos termos do art. 

58 da Lei nº 11.101/2005 (em se tratando de empresas em recuperação judicial) ou; 

7.24.4. Comprovação da homologação judicial do plano de recuperação (em se tratando de 

empresas em recuperação extrajudicial). 

7.25. Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais para demonstração da boa saúde 

financeira da empresa. 

7.25.1. A boa situação da empresa será comprovada através do índice que mede a solvência 

dos bancos, denominado Índice de Basiléia, devendo ser comprovado o índice mínimo de 

8% (oito por cento), de acordo com a seguinte fórmula, preferencialmente, com Memória 

de Cálculo apresentada pelo licitante, sendo que a relação entre o Patrimônio de Referência 

- PR e os riscos ponderados – Patrimônio de Referência Exigido - PRE obedecem à 

regulamentação em vigor. A relação mínima exigida é dada pelo fator F, de acordo com a 

Resolução CMN nº 4.958, de 21 de outubro de 2021 e demais normas aplicáveis. A empresa 

que não tiver alcançado os índices exigidos neste item, será considerada inabilitada. 
 

IB = PR X 100 / (PRE / FATOR F) 

Onde: 

IB = Índice de Basiléia. 

PR = Patrimônio de Referência. 

PRE = Patrimônio de Referência Exigido Fator F = 0,08 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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7.25.2. O atendimento do índice econômico previsto neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

7.25.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

7.25.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

7.25.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

7.26. Estar em situação regular de funcionamento comprovada por meio de apresentação de 

certidão e/ou declaração emitida pelo BACEN e/ou órgão fiscalizador, a ser confirmada pelo 

pregoeiro no site https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/. 

7.26. Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido(s) por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou pessoa jurídica de direito 

privado, que comprove que a licitante já forneceu e prestou, de maneira satisfatória, atividades 

pertinentes e compatíveis com o objeto licitado. 

7.27. Considerar-se-á como pertinente e compatível a comprovação de que a empresa já executou 

serviços de processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários, com quantitativo 

mínimo de 1.500 (hum mil e quinhentos) beneficiários, equivalente a, aproximadamente, 50% do 

quantitativo total levantado para este processo, contabilizando servidores ativos efetivos, 

contratados, comissionados, inativos, aposentados e pensionistas. 

7.28. Para a comprovação do quantitativo solicitado será admitido o somatório de quantitativos 

de atestados, desde que de períodos concomitantes, pois esta situação se equivale a uma única 

contratação. Entende-se por concomitantes, as prestações de fornecimentos simultâneos, ou seja, 

realizados ao mesmo tempo, para mais de um cliente seja público ou privado; 

7.29. O atestado deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado da licitante ou do 

órgão ao qual presta serviços semelhantes empresa e conter, no mínimo a identificação do órgão/ 

entidade ou pessoa jurídica de direito público ou privado que o emitiu, os períodos de execução, os 

quantitativos fornecidos, a informação de que os serviços foram prestados de forma satisfatória, 

https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/
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bem como os dados do responsável pela emissão. 

7.30. A exigência de atestado de capacidade técnica se justifica pela natureza específica e sensível 

do serviço a ser contratado. No contexto da contratação dos serviços de operacionalização dos 

processamentos dos pagamentos gerenciamento deda folha de salários pagamento, busca-se 

garantir a seleção de uma empresa comprovadamente experiente e capaz de oferecer serviços de 

alta qualidade. Esta medida não apenas assegura transparência, mas também reduz riscos 

potenciais, resguarda os interesses públicos e fundamenta a escolha de uma empresa que 

realmente detenha a expertise necessária para atender às demandas do município. Essa abordagem 

previne prejuízos incalculáveis que poderiam advir de uma contratação inadequada. 

7.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

7.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

7.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à execução contratual;  

7.31.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.31.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato;  

7.31.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

7.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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7.32. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.33. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.34. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.35. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.35.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

7.36. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original; por 

cópia autenticada digitalmente ou em cartório; por servidor público municipal de Araguari-MG 

lotado na Secretaria Municipal de Logística, Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da 

Informação (conforme a Lei Federal nº 13.726, de 08 de outubro de 2018). 

7.37. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.38. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.39. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.40. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.41. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.41.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.42. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

7.42.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.43. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.43.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital. 

7.43.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

7.44. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.44.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.44.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.45. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.45.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.45.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas;  

7.46. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.47. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.44.1. 

7.48. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

7.49. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.50. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

7.51. OUTROS DOCUMENTOS 

7.52. DECLARAÇÃO (em modelo próprio da licitante) ou TERMO DE VISTORIA (expedido pela 

Secretaria Municipal de Administração) na forma exigida no item 2.7 deste Edital, que conhece 

o(s) local(is) e as condições de realização dos serviços, tendo ciência de todas as condições e 

eventuais dificuldades para sua execução contratual, conhecendo as peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, possuindo independentemente de vistoria “in loco” todas as informações 

que possam ser necessárias para elaboração da proposta e execução do contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico do portal de compras do governo. 

 8 - DOS RECURSOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

9.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.6. deixar de apresentar amostra; 

9.1.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.9. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.10. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.11. fraudar a licitação 

9.1.12. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.13. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.14. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.15. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.16. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.17. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

9 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES,  

COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA  

DA INFORMAÇÃO 

 
 

P á g i n a  30 | 106 

Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação e pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria nº 1.031/2023, publicada na Edição nº 1709 do Diário 
Oficial do Município de Araguari/MG.  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 
 

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, sob pena de 

decadência do direito de fazê-lo administrativamente. 

 10 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.2. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos serão dirigidos ao(à) pregoeiro(a). 

10.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, salvo excepcionalmente, mediante motivação 

apresentada pelo(a) pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

10.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

proponente. 

10.6. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, que afete a formulação de propostas, será 

designada nova data para a realização do certame, na forma do art. 55, §1º da Lei 14.133, de 2021. 

 
 

 

11.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 11  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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11.8.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes-portal e no 

Sistema de Licitações Eletrônico LICITANET (www.licitanet.com.br). 

11.11.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO E DECLARAÇÃO DE PROPOSTA; 

II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 

III - TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS; 

 
III A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
 
III B - CONTRATO N. 194/2019 E TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO; 

III C - QUADRO DE SERVIÇOS; 

IV - MINUTA DE CONTRATO; 

V - DECLARAÇÃO DE VISTORIA; 

VI - DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA. 

 

Araguari-MG, 28  de março  de 2025. 
 

 
 
                                                    JHONATHAN LOURENÇO DE ALMEIDA  

SECRETÁRIO MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes-portal
http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO E DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

PROCESSO Nº 032/2025 

OBJETO: Prestação de Serviços de Gestão Financeira da Folha de Pagamentos e outros serviços 
bancários, conforme especificações constantes do Termo de Referência. 

Senhor(a) Pregoeiro(a), 
 
 , inscrita no CNPJ sob nº   , estabelecida na  , nº   , telefone 
nº  , e-mail , neste ato representada por seu(sua) representante legal ou 
procurador por ele constituído, Sr.(a) , conforme atos constitutivos ou 
procuração, se propõe prestar o serviço licitado, nos seguintes preços e condições: 

PREÇO DA  OFERTA: R$ (                ) (em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, 
com duas casas decimais e por extenso) 
 
A proponente DECLARA, ainda, sob as penas da lei: 

a) Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do §1º do art. 63 da 
Lei nº 14.133, de 2021 

b) Em se tratando de cooperativa: A licitante declara, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no edital e no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

c) Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências 
fiscais, encargos financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto licitado. 

 
DA VALIDADE DA PROPOSTA: ( ) dias, contados a partir da data

 de sua apresentação. (não podendo ser 

inferior a 60 (sessenta) dias) 

XXXXXXX - XXX,  de                                      2025. 

 

 
(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 
OBS.: A proposta deverá ser emitida em papel timbrado da declarante e carimbada com o número 
do CNPJ.
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

A ,  devidamente  inscrita  no   sob  o   nº 

 , sediada na cidade de   , rua 

 , telefone  , neste ato representada 

por seu(sua) representante legal ou procurador por ele constituído, o(a) Sr(a) 

  , conforme atos constitutivos ou procuração anexa, e-mail: 

 , declara expressamente que: 

a) Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos de idade em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º, da Constituição Federal; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, bem 

como demais normativas relativas à reserva de cargos que se fizerem aplicáveis ao 

objeto licitado. 

 

XXXXXXXXXX – XX, _____ de ______________________ de 2025. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal ou do procurador por ele constituído 

 

OBS.: A declaração deverá ser emitida em papel timbrado da declarante e carimbada com o 

número do CNPJ.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS 

 
1. OBJETO: 

1.1. Contratação de Instituição Financeira para Prestação de Serviços de: 

(a) processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos 

Efetivos, Contratados, Comissionados, Inativos, Aposentados e Pensionistas dos órgãos da 

administração direta e indireta do Poder Executivo do Município de Araguari, conforme 

previsto neste Termo de Referência, em caráter de exclusividade; e  

(b) concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem 

exclusividade. 

1.2. De acordo com a definição do artigo 6º, inciso XIII, da Lei n. 14.133 de 1º de abril 

de 2021, os itens deste procedimento são classificados como SERVIÇOS COMUNS. 

1.3. O quadro de serviços contendo as especificações técnicas do(s) item(ns) a ser(em) 

contratado(s), a(s) sua(s) quantidade(s) e outras informações encontra-se em anexo a este 

Termo de Referência (ANEXO III). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. O Município de Araguari/MG, atualmente, realiza o pagamento pelos serviços 

referentes à gestão bancária da folha de pagamento dos servidores e funcionários ativos, 

inativos e pensionistas da Administração Pública Direta e Indireta, por intermédio do Contrato 

nº 194/2019, firmado com o Banco Bradesco S/A, em 13 de dezembro de 2019. 

2.1.1. Entretanto, esta Administração realizou os processos constantes da tabela a seguir 

para que tal contratação já tivesse sido efetivada: 



MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES,  

COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA  

DA INFORMAÇÃO 

 
 

P á g i n a  45 | 106 

Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação e pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria nº 1.031/2023, publicada na Edição nº 1709 do Diário 
Oficial do Município de Araguari/MG.  

Processo Tipo Situação Data 

044/2024 Presencial Deserto 06/11/2024 

063/2024 Eletrônico Deserto 27/12/2024 

2.1.2. Como se evidencia, a PMA, através das Secretarias Municipais de Administração e 

Logística, tentou, de forma tempestiva e na forma da lei, promover processo licitatório 

para a continuidade dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

2.1.3. Contudo, diante do resultados dos processos, o vínculo com o Banco Bradesco S/A, 

por meio do Contrato nº 194/2019, foi extendido em caráter excepcional, conforme               

13 de abril de 2025. 

2.1.4. Todos os fatos aqui mencionados estão publicados no Portal do Cidadão, de acesso 

público, através do seguinte link: 

https://sistemas.araguari.mg.gov.br/portalcidadao/#df1b1a7c7b2a290bcb31e32771e

610784662739a88807c0dacac58ede5f391a7530e299dc302d611ee73cb143fc22eaf93

592e53e7b5bdb01b00a0b8d28dae460c141dd2ff83412e4dc1c31b16b25f33144a9e56

20ea73b13f5bc1c59411d98439ad226e8af03840603796067d87afe130812cf3de24982

d0e306f9e61e764e5  

2.2. Por se tratar de serviço contínuo, é imprescindível que este Município realize, com 

a maior brevidade, a contratação da nova Instituição Financeira para realização dos citados 

pagamentos, que poderá se dar através de Procedimento Licitatório ou contratação direta, 

desde que garantida a maior vantagem ao Município. 

2.3. Conforme o exposto, justifica-se a data de elaboração deste Termo de Referência 

e toda a fase interna de procedimento licitatório para que não haja solução de continuidade 

em um dos serviços de vital importância para o prosseguimento das atividades desta 

Prefeitura, evidenciando, assim, o caráter de planejamento da Administração. 

https://sistemas.araguari.mg.gov.br/portalcidadao/#df1b1a7c7b2a290bcb31e32771e610784662739a88807c0dacac58ede5f391a7530e299dc302d611ee73cb143fc22eaf93592e53e7b5bdb01b00a0b8d28dae460c141dd2ff83412e4dc1c31b16b25f33144a9e5620ea73b13f5bc1c59411d98439ad226e8af03840603796067d87afe130812cf3de24982d0e306f9e61e764e5
https://sistemas.araguari.mg.gov.br/portalcidadao/#df1b1a7c7b2a290bcb31e32771e610784662739a88807c0dacac58ede5f391a7530e299dc302d611ee73cb143fc22eaf93592e53e7b5bdb01b00a0b8d28dae460c141dd2ff83412e4dc1c31b16b25f33144a9e5620ea73b13f5bc1c59411d98439ad226e8af03840603796067d87afe130812cf3de24982d0e306f9e61e764e5
https://sistemas.araguari.mg.gov.br/portalcidadao/#df1b1a7c7b2a290bcb31e32771e610784662739a88807c0dacac58ede5f391a7530e299dc302d611ee73cb143fc22eaf93592e53e7b5bdb01b00a0b8d28dae460c141dd2ff83412e4dc1c31b16b25f33144a9e5620ea73b13f5bc1c59411d98439ad226e8af03840603796067d87afe130812cf3de24982d0e306f9e61e764e5
https://sistemas.araguari.mg.gov.br/portalcidadao/#df1b1a7c7b2a290bcb31e32771e610784662739a88807c0dacac58ede5f391a7530e299dc302d611ee73cb143fc22eaf93592e53e7b5bdb01b00a0b8d28dae460c141dd2ff83412e4dc1c31b16b25f33144a9e5620ea73b13f5bc1c59411d98439ad226e8af03840603796067d87afe130812cf3de24982d0e306f9e61e764e5
https://sistemas.araguari.mg.gov.br/portalcidadao/#df1b1a7c7b2a290bcb31e32771e610784662739a88807c0dacac58ede5f391a7530e299dc302d611ee73cb143fc22eaf93592e53e7b5bdb01b00a0b8d28dae460c141dd2ff83412e4dc1c31b16b25f33144a9e5620ea73b13f5bc1c59411d98439ad226e8af03840603796067d87afe130812cf3de24982d0e306f9e61e764e5
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2.4. O art. 6º, inciso XX, da Lei nº 14.133/2021, dispõe que o Estudo Técnico Preliminar 

é definido como o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua 

pela viabilidade da contratação. 

2.5. E, segundo estabelece o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o estudo técnico 

preliminar deve evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 

permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação. 

2.6. Consoante o Acórdão 1940/2015 – Plenário TCU, o ativo folha de pagamento é 

considerado bem de uso especial, que “são aqueles que visam à execução dos serviços 

administrativos e dos serviços públicos em geral”, ou seja, “tais bens constituem o 

aparelhamento material da Administração para atingir os seus fins”. A Administração se vale 

desses bens “para a consecução das atividades administrativas em geral”. 

2.7. Assim, este Termo de Referência se baseia no Estudo Técnico Preliminar, Anexo 

III-A, constante aos autos, elaborado com a finalidade de precificar os ativos da folha de 

pagamento e outros serviços bancários, com vistas a possibilitar que a Administração receba a 

Maior Oferta pela operacionalização do processamento dos pagamentos da folha de salários 

dos servidores ativos, inativos e pensionistas e de outros serviços bancários previstos no objeto 

da licitação. 

2.8. Ainda, segundo o mesmo Acórdão 1940/2015, a utilização do critério “maior 

oferta/preço” para a específica hipótese de contratação de serviços de gestão financeira da 

folha de pagamento dos servidores, mediante a contraprestação pecuniária da contratada, 

harmoniza-se inteiramente com as diretrizes maiores do Estatuto Federal de Licitações e 

Contratos, pois privilegia a busca da finalidade constitucional da proposta mais vantajosa para 

a Administração. 
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2.9. Assim, sendo a folha de pagamento um ativo especial intangível e sendo 

necessária a realização de pregão para a escolha da instituição que fará a sua gestão financeira, 

aplica-se o denominado pregão negativo ou invertido, tanto sob o prisma da Lei nº 10.520/02 

quanto da Lei nº 14.133/21, cujo edital deve prever como critério de julgamento o “maior 

preço/maior oferta”. 

2.10. Baseado nas leis, jurisprudências e no Estudo Técnico Preliminar em anexo e, em 

razão do encerramento do Contrato de Prestação de Serviços nº 194/2019, entre o Município 

e o BANCO BRADESCO, bem como considerando a característica do serviço contínuo, é 

intenção da Administração contratar, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, instituição 

financeira pública ou privada, devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil, podendo o contrato ser prorrogado por igual período, perfazendo o total de 120 

(cento e vinte) meses, caso comprovada a vantajosidade e a anuência entre as partes, de 

acordo com o art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, para Prestação de Serviços de: (a) 

processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, 

Contratados, Comissionados, Inativos, Aposentados e Pensionistas dos órgãos da 

administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, conforme previsto neste 

Termo de Referência, em caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos 

servidores mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade. 

2.11. A folha de pagamento dos servidores ativos e inativos da administração direta e 

indireta do Poder Executivo do Município, nos termos do artigo 2º, inciso III, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, movimenta um expressivo volume de recursos, requerendo eficiência 

e eficácia no processamento do seu pagamento e créditos nas contas individuais dos servidores 

ativos efetivos, contratados, comissionados, aposentados e pensionistas. 

2.12. Assim, à luz dos princípios constitucionais que regem a administração pública e da 

Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), a Prefeitura Municipal de Araguari resolve realizar 

um certame que será regido pelo Edital e Anexos deste Termo de Referência, a fim de atender 

a demanda deste Município. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. Requisitos de sustentabilidade: 

3.1.1. A contratação de uma instituição financeira para gerenciar os pagamentos dos 

salários dos servidores não necessita, primariamente, da aplicação de critérios de 

sustentabilidade. O foco principal desse processo recai sobre a eficiência operacional, a 

segurança das transações e a capacidade de atender às demandas financeiras da entidade 

contratante, assegurando a pontualidade e precisão dos pagamentos aos funcionários. 

3.1.2. Embora a sustentabilidade esteja ganhando cada vez mais relevância em várias 

esferas, incluindo o setor financeiro, as exigências relacionadas à sustentabilidade para a 

escolha de uma instituição responsável pelos pagamentos salariais podem não ser uma norma 

estabelecida. Isso se deve, em grande parte, à inexistência de uma política municipal específica 

que oriente esse tipo de contratação para direcionar a avaliação por critérios de 

sustentabilidade. 

3.1.3. A seleção da instituição financeira responsável pelos pagamentos dos salários 

dos servidores deve ser embasada em critérios alinhados às necessidades operacionais e 

financeiras da entidade contratante, visando garantir eficiência, segurança e a melhor 

prestação de serviços para todos os envolvidos no processo. 

3.2. Subcontratação: 

3.2.1. Não será permitido subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente o objeto da licitação. 

3.3. Aplicação de licitação exclusiva ou com cota reservada (Art. 48, inc. I e III, da LC 

n. 123/06): 

3.3.1. Considerando que, conforme impõe o artigo 3º, §4º, inciso VIII, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pessoa jurídica que exerça a atividade de 

banco comercial não poderá, para nenhum efeito legal, beneficiar-se do tratamento jurídico 

diferenciado previstos na referida lei, não é factível a aplicação dos benefícios de licitação 
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exclusiva ou de reserva de cotas. 

3.4. Da participação de empresas em consórcio: 

3.4.1. Para a realização do objeto NÃO será permitida a participação/contratação de 

pessoas jurídicas reunidas em forma de consórcio. 

3.4.1.1. A vedação da participação de empresas em consórcio se justifica em razão da natureza 

comum do objeto licitado, que pode ser prontamente atendido por um grande número de 

empresas de forma individual. Essa medida visa evitar a formação de oligopólios ou 

monopólios, fomentar a competição saudável, promover a transparência e responsabilização, 

além de reduzir potenciais conflitos de interesse. Dessa forma, busca-se garantir uma licitação 

competitiva, eficiente e em conformidade com os princípios fundamentais da Administração 

Pública. 

3.5. Da participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa (Art. 16, 

da Lei nº 14.133, de 2021): 

3.5.1. As cooperativas organizadas sob a forma de Banco Cooperativo, devidamente 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central, poderão participar desta licitação, desde que 

atendam todos os requisitos de qualificação técnica e habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 

financeira, conforme previsto neste Termo de Referência. 

3.6. Da participação de Pessoa Física: 

3.6.1. A solução selecionada para atender à demanda não se adéqua à natureza profissional 

da Pessoa Física, visto que apenas uma Pessoa Jurídica autorizada a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, como instituição financeira (banco), tem permissão para executar essa tarefa 

específica. Portanto, a participação de Pessoa Física neste procedimento não é admitida. 

3.7. Da participação de Microempreendedor Individual: 
 

3.7.1. NÃO será admitida a participação de Microempreendedor Individual – MEI, uma 

vez que a solução escolhida é incompatível com esta modalidade Empresarial, pelo mesmo 

fato já mencionado anteriormente no subitem 3.3 deste Termo de Referência, e de que apenas 
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a Pessoa Jurídica autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil como instituição 

financeira (banco) pode realizar o objeto. 

3.8. Garantia da contratação: 

3.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. Indicação de marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do 

objeto da contratação (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

3.9.1. Não haverá indicação de marcas ou modelos para a execução do serviço objeto 

deste Termo de Referência. 

3.10. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Art. 41, 

inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021): 

3.10.1. Não haverá vedação à utilização de marca/produto para a execução do serviço 

objeto deste Termo de Referência. 

3.11. Da vistoria: 

3.11.1. Será facultado aos interessados vistorias técnicas entre outros testes que se 

façam necessários para a demonstração de que a proposta é aquela mais apta a produzir o 

resultado mais vantajoso para a Administração, inclusive no que tange ao ciclo de vida do 

objeto e, no caso específico, o local onde será instalado posto de atendimento fisico e 

eletrônico para facilitar o acesso aos serviços licitados pelos servidores municipais, conforme 

mencionado no item 4.4 deste TR. 

3.11.2. O interessado que optar por realizar a vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros interessados. 

3.11.2.1. O agendamento deverá ser realizado junto à Secretaria Municipal de 

Administração, situada à Avenida Senador Melo Viana nº 176, podendo ocorrer de segunda-

feira a sexta-feira, em dias úteis, das 8h00min às 11h00min e das 14h00min às 17h00min ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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solicitado através do e-mail secadministracao@araguari.mg.gov.br. 

3.11.2.2. O período para a realização da visita técnica será compreendido a partir do 

primeiro dia útil seguinte à publicação do aviso de licitação, até um (01) dia útil antes da data 

marcada para a apresentação das propostas na licitação. 

3.11.2.3. O interessado que optar pela realização da vistoria deverá apresentar, 

juntamente com os documentos de habilitação, o ATESTADO DE VISTORIA, de forma a 

atestar que conhece o local e as condições de realização do objeto licitado. 

3.11.3. Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, o interessado que optar 

pela sua não realização, deverá apresentar juntamente com os documentos de habilitação a 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA, assinada pelo seu responsável técnico, acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

3.11.4. Caso não haja a exigência legal de que a licitante a ser contratada possua um 

responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para 

conduzir, orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos 

pela empresa - a declaração formal de que trata o item anterior, deverá ser firmada pelo 

responsável legal da licitante ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas 

de se responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

4.1. Os serviços serão executados conforme as especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência, conforme as condições apresentadas a seguir e as detalhadas no ANEXO 

III-D. 

4.2. Regime de execução: 

4.2.1. A consecução do serviço de que trata este Termo de Referência será realizado 

sob o regime de execução indireta, do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme art. 

6º, inciso XXIX, da Lei n. 14.133/2021. 

mailto:secadministracao@araguari.mg.gov.br
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4.3. Prazo de Execução: 

4.3.1. O início da prestação do serviço se dará efetivamente da assinatura do contrato, 

não se admitindo prorrogação. 

4.4. Local de Execução: 

4.4.1. Os serviços presenciais serão prestados em âmbito nacional e realizados de 

segunda a sexta-feira no horário bancário, em Postos de Atendimento próprios da Instituição 

Financeira vencedora, ou alocados em imóveis pela Prefeitura Municipal de Araguari/MG. 

Também serão prestados em qualquer dia e horário, nos caixas eletrônicos das agências 

bancárias ou por meio de aplicativos digitais e/ou mediante o uso dos cartões magnéticos, 

biometria e outras modalidades de acesso usualmente praticadas no mercado. 

4.5. Condições de Execução: 

4.5.1. O início da prestação do serviço será contado da data de assinatura do contrato, 

bem como considerando o previsto na alínea “d” deste item, admitindo a prorrogação 

devidamente autorizada pela e se dará da seguinte forma: 

a) No prazo de 8 (oito) dias úteis, após assinatura do contrato, a Instituição Financeira 

deverá efetuar o pagamento do valor proposto, em conta a ser indicada pela PMA; 

b) Concluído o prazo estipulado na alínea “a" a Prefeitura Municipal de Araguari 

encaminhará à Instituição Financeira vencedora, em meio digital, os dados cadastrais 

necessários para a abertura das contas objeto da contratação dos serviços, necessários à 

realização dos pagamentos na conta dos servidores/beneficiários. 

b.1) Recebidas as informações, o Contratado providenciará a abertura das contas em 

agência específica, para o atendimento exclusivo aos servidores/beneficiários, definindo 

juntamente com a PMA, o cronograma de comparecimento destes à agência indicada, para 

assinatura do contrato pertinente e entrega dos documentos. 

b.2) Para o cumprimento do prazo estipulado acima, a Instituição Financeira poderá, 

em comum acordo com a PMA, dispor de pontos de atendimento junto aos órgãos da estrutura 
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municipal. 

c) Os serviços de pagamento dos servidores relativos a folha/mês deverão ter em até 

30 dias da data da assinatura do Termo de Contrato, conforme necessidade já justificada no 

Estudo Técnico Preliminar, prazo hábil para abertura de contas-salário, considerando ser uma 

nova instituição que fará o processamento do pagamento da folha. 

c.1) Caso o atual banco seja o vencedor da Licitação, fica dispensado este prazo em razão 

de que as contas-salário já estarão abertas e em operação. 

4.5.2. As datas de pagamento, no que tange ao (s) débito (s) da (s) conta (s) da PMA, 

bem como a data de crédito dos servidores serão enviadas, oficialmente, através de 

calendário/mês à Instituição Financeira pela Secretaria Municipal de Fazenda e das contas de 

cada Autarquia neste processo englobada. A saber: SAE - Superintendência de Água e Esgoto; 

FAEC - Fundação Araguarina de Educação e Cultura e FAMEP - Fundação Municipal de Esportes 

e Paradesporto. 

4.5.3. A instituição financeira que não possuir posto de atendimento e/ou agência 

bancária no Município, poderá efetuar a instalação de postos de atendimento bancário e/ou 

eletrônico, para atendimento aos servidores municipais, no prazo de até 120 (cento e vinte) 

dias consecutivos da data da sua contratação, podendo esse prazo ser estendido por mais 60 

(sessenta) dias consecutivos, caso necessário e condicionado à aprovação desta 

Administração. 

4.5.3.1. Caso haja necessidade de espaço para instalação de posto de atendimento 

e/ou agência bancária em imóveis do Município, o banco vencedor do certame pode pleitear 

este direito junto à Administração. 

 

4.5.4. Dos Procedimentos Operacionais: 

4.5.4.1. A PMA abrirá tantas contas quantas forem necessárias ao processamento dos 

pagamentos das remunerações dos servidores/beneficiários, em agências situadas no 
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Município de Araguari/MG, dotadas de estrutura para atendimento ao setor público, para a 

realização dos serviços constantes deste Termo de Referência. 

4.5.4.2. As contas serão abertas com as seguintes funções: 

4.5.4.3. Conta provisão de Folha de Pagamento, onde serão depositados os montantes 

líquidos dos créditos relativos aos pagamentos das remunerações dos servidores; 

4.5.4.4. Conta Devolução de Folha de Pagamento, onde serão depositados os recursos 

oriundos de remunerações não creditadas nas contas individuais, por qualquer ordem de 

inconsistência, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do depósito. 

4.5.4.5. A Instituição Financeira disponibilizará, sem ônus para a PMA, ou direito a 

quaisquer ressarcimentos, sistemas eficientes e seguros de informática dentro de padrões 

FEBRABAN, capaz de executar as seguintes ações: 

a) Bloqueio e desbloqueio dos créditos efetuados para pagamento das remunerações; 

b) Rotinas para atendimento de ordens judiciais, inclusive de transferências para outra 

instituição financeira. 

c) Os bloqueios e desbloqueios de pagamento são de responsabilidade da PMA, 

devendo sua operacionalização ser efetuada de forma on-line, com repercussão imediata 

sobre o crédito. 

4.5.4.6. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias do bloqueio, os valores ainda pendentes 

(bloqueados) serão automaticamente creditados na conta de que trata o item 4.5.4.4, 

informando à PMA quanto ao seu histórico. 

4.5.5.7. A PMA providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à cobertura 

da conta definida no item 4.5.4.3, seja por transferência entre contas correntes na mesma 

Instituição Financeira, seja por outro sistema de transferência bancária, de forma a prover 

saldo suficiente à execução dos pagamentos. 

4.5.5.8. A Instituição Financeira deverá proceder ao crédito nas contas individuais de cada 

servidor em D+1 da data do débito da conta definida no item 4.5.2. constando as datas nos 
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arquivos eletrônicos transmitidos pelos órgãos da PMA, de acordo com o calendário referido 

no item 4.5.2 deste Termo de Referência. 

4.6. Da Exclusividade: 

4.6.1. A instituição financeira contratada terá exclusividade: 

a) no processamento dos créditos referentes à folha de pagamento dos servidores da 

administração direta e indireta do Município, conforme CNPJ’s abaixo citados: 

ÓRGÃO CNPJ 

Prefeitura Municipal de Araguari 16.829.640/0001-49 

Superintendência de Água e Esgoto 16.829.475/0001-25 

Fundação Araguarina de Educação e Cultura 04.936.994/0001-03 

Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto 46.455.268/0001-19 

b) na instalação de Agência e/ou Posto de Atendimento Bancário (PAB) e/ou Posto de 

Atendimento Eletrônico em imóveis ocupados pela Prefeitura Municipal, caso necessário; 

c) na Publicidade de Produtos e serviços bancários consignados sob desconto em folha, 

nas dependências da Prefeitura Municipal, bem como em todos os órgãos da Administração 

Direta e Indireta envolvidos no presente Termo de Referência. 

4.7. Recebimento provisório e definitivo: 

4.7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos 

fiscais designados nos termos do art. 7º, da Lei 14.133/2021, mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e/ou administrativo.                

(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133/2021). 

4.7.1.1. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

/ou administrativo. 

4.7.1.2. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140


MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES,  

COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA  

DA INFORMAÇÃO 

 
 

P á g i n a  56 | 106 

Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação e pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria nº 1.031/2023, publicada na Edição nº 1709 do Diário 
Oficial do Município de Araguari/MG.  

4.7.2. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal do contrato designado irá apurar 

o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

4.7.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

4.7.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.7.2.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

4.7.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades, ficando a contratada obrigada a refazê-los no prazo máximo 

estabelecido pela Administração na notificação. 

4.7.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e/ou administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

4.7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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4.7.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas. 

4.7.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

4.7.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

4.7.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

4.7.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

4.7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

4.7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

4.7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

4.8. Garantia dos Serviços Executados: 

4.8.1. NÃO se aplica, considerando que os serviços licitados são de natureza 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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continuada, considerados comuns, sujeitos a fiscalização permanente, mês a mês, pelo fiscal 

do contrato e o objeto será pago em parcela única. 

4.9. Validade dos produtos: 

4.9.1. NÃO se aplica, porque o objeto é a venda da folha de pagamentos que implica a 

prestação de serviços de processamento dos pagamentos da folha de Salários dos servidores 

da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.4. Conforme o caso, após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 

órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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5.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

5.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação (quando for o caso 

de serviço ou fornecimento contínuo) ou à prorrogação contratual. 

5.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

5.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

5.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

5.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

5.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas. 

5.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

5.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

5.10. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 

5.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

5.11. Rotinas específicas de fiscalização: 

5.11.1. As rotinas serão definidas internamente pelo(s) fiscal(is) do contrato em 

conjunto com a área de Recursos Humanos que elabora a folha de pagamentos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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5.12. Fiscais previamente definidos: 

 
5.12.1. Fiscal do Contrato:  Shirley de Sena Silva - Matrícula 258.773 

5.12.2. Gestor do Contrato: Johnathan Lourenço de Almeida - Secretário Municipal 

de Administração 

6. DISPOSIÇÕES ACERCA DO CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 

6.1. Não será emitida nota de empenho, porque a PMA não terá que desembolsar 

nenhum valor. 

6.4. Vigência contratual: 

6.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021, estando sua eficácia condicionadba à divulgação no PNCP e acordado 

entre as partes, nos termos do art. 94 da mesma lei. 

6.4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

6.4.1.2. A vantajosidade será comprovada por análise mercadológica do momento, 

conduzida e aprovada pelo Fiscal do Contrato, caso não haja índice oficial para a repactuação. 

6.5. Reajuste contratual: 

6.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 60 

(sessenta) meses, contados da data da assinatura do contrato. 

6.5.2. Após o interregno de 60 (sessenta) meses, os valores iniciais poderão ser 

reajustados para fins de prorrogação do contrato, caso haja vantajosidade para a 

Administração e mediante acordo entre as partes. 

6.5.3. A vantajosidade será comprovada por análise mercadológica do momento, 

conduzida e aprovada pelo Fiscal do Contrato, caso não haja índice oficial para a repactuação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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6.6. Revisão contratual: 

6.6.1. O contrato é de valor global, com pagamento único em favor da PMA, realizado 

pela licitante vencedora, em valor definido pela Maior Oferta, conforme previsto neste 

Termo de Referência, razão pela qual não haverá revisão contratual durante os 60 (sessenta) 

meses. 

6.7. No momento da assinatura do contrato/retirada da nota de empenho ou 

instrumento equivalente: 

6.7.1. A Administração verificará a regularidade fiscal do contratado para com o FGTS e 

às Fazendas Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, abrangendo contribuições sociais) e Municipal, consultará o Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas, 

juntando-as ao respectivo processo. 

6.7.1.1. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, prevista no subitem 

anterior, poderá ser realizada através do Certificado de Registro Cadastral, em plena validade, 

devendo a documentação nele indicada estar vigente e regular. 

6.7.2. No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá indicar preposto 

para representá-la, em papel timbrado, contendo os seus dados. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

7.1. NÃO se aplica, porque a PMA não fará nenhum pagamento, uma vez que está 

vendendo a folha de pagamento que é um ativo especial intangível, conforme descrito pelo 

Acórdão 1940/2015 do TCU. 

 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei nº 14.133, de 2021): 

8.1. As disposições acerca das infrações e suas sanções constam na minuta do contrato, 

anexo a este Termo de Referência. 
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9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

9.1. Modalidade: 

 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA 

9.1.2. DA MODALIDADE PREGÃO: 

9.1.2.1. Para a definição da modalidade, é crucial considerar dois pontos: primeiro, 

conforme o artigo 29 da Lei nº 14.133/2021, a modalidade aplicável para a contratação de 

bens ou serviços comuns é o PREGÃO e, segundo, os serviços comuns são aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser claramente definidos pelo edital, utilizando 

especificações usuais de mercado, conforme o artigo 6°, inciso XIII, da mesma Lei. 

9.1.2.2. Neste caso, o objeto em questão é classificado como um serviço 'comum'. Isso 

significa que, ao utilizar especificações já conhecidas no mercado, é viável descrever de forma 

precisa e objetiva os padrões de desempenho e qualidade necessários para atender à demanda 

da Administração. Portanto, considerando todos os aspectos apresentados, a escolha da 

modalidade leva em conta a própria natureza do objeto, que, por se enquadrar como um bem 

e/ou serviço comum, DEVE ser conduzido sob a modalidade de Pregão. 

9.1.3. Modo de disputa 

9.1.3.1. Para fins de disputa de lances entre as empresas, deverá ser adotado o modo 

“FECHADO E ABERTO”, observadas todas as demais condições definidas neste Termo de 

Referência. 

9.1.4. Similar aos demais aspectos, a seleção do modo de disputa é respaldada por 

diversos fatores detalhados no Estudo Técnico Preliminar, os quais serão resumidos neste 

contexto. 

9.1.5. Diante ao fato da proximidade do fim do contrato vigente (Contrato nº 194/2019, 
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com data final de 13 de abril de 2025 sem mais possibilidade de extensão), foi necessário 

ponderar o modo de disputa da licitação para torná-lo mais atrativo aos potenciais 

concorrentes, equilibrando a balança entre os interesses da Administração e das empresas 

licitantes. Assim, optou-se pela adoção do modo “fechado- aberto”. 

9.1.6. Considerando a teoria dos leilões, os licitantes buscam oferecer o menor valor 

que maximize seus lucros a cada rodada. Por essa razão, o modo de disputa "fechado e aberto" 

apresenta uma vantagem significativa em relação ao modo "aberto". Ele combina o 

esgotamento das estratégias de maximização dos lucros na etapa aberta com a otimização dos 

lances por meio de uma "faixa de corte", restringindo o número de concorrentes aptos à etapa 

aberta. Isso incentiva os licitantes a começarem com ofertas mais próximas de seus valores 

subjetivos. 

9.1.7. No modo "fechado e aberto", apenas o licitante com a melhor proposta e aqueles 

até 10% inferiores a ela serão classificados para a fase de lances públicos. Essa abordagem 

estimula as instituições financeiras a apresentarem propostas muito próximas do que 

realmente podem oferecer, pois aqueles que não estiverem até 10% do valor da melhor 

proposta ou entre as três mais bem classificadas nem participarão da fase de lances. 

9.1.8. Por esses motivos, como mais uma tentativa de contratar os serviços, fica 

estabelecido o modo de disputa fechado e aberto. 

9.2. Intervalo entre lances: 

9.2.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

deverá ser R$ 500,00 (quinhentos). 

9.3. Prazo de validade da proposta: 

9.3.1. As propostas apresentadas deverão indicar seu prazo de validade, que não 

poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 
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9.4. Documentos e outras exigências: 

9.4.1. Referentes à proposta: 

9.4.1.1. Não se aplica. 

 
9.4.2. Referentes à licitante: 

9.4.2.1. Documentos de habilitação jurídica: 

a) Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, devidamente acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva, conforme legislação em vigor; 

b) O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na imprensa oficial 

da União, Distrito Federal ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada a sede da 

companhia e em jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a sede 

da companhia (art. 289 da Lei nº 6.404/76); 

c) Autorização para Funcionamento expedido pelo BACEN - Banco Central do Brasil, que 

pode ser emitida em conjunto com as Certidões Negativas do Banco Central; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.4.2.1.1. Caso seja admitida a participação de Pessoa Física (subitem 3.6), esta 

deverá apresentar: 

O objeto não permite a participação de pessoa física, devendo a licitante atender o que dispõe 

os itens de qualificação técnica, jurídica e financeira, além das demais comprovações exigidas 

por lei e no edital. 

9.4.2.1.2. Caso seja admitida a participação de Microempreendedor Individual 

(subitem 3.7), este deverá apresentar: 
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O objeto não permite a participação de microempreendedor individual, devendo a licitante 

atender o que dispõe os itens de qualificação técnica, jurídica e financeira, além das demais 

comprovações exigidas por lei e no edital. 

9.4.2.2. Documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativa à sede ou 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal (Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo contribuições sociais), nos 

termos da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014 e suas alterações; 

e) Certificado de Regularidade de Situação CRF, perante o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço/FGTS; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

9.4.2.3. Documentos de qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

b.1) na hipótese de recuperação judicial ou extrajudicial, as licitantes poderão 

apresentar a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial positiva, acompanhada de um 

dos seguintes documentos: 
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b.1.1) Certidão emitida pela instância judicial competente, atestando que a empresa 

se encontra apta econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios, ou; 

b.1.2) Comprovação do acolhimento judicial do plano de recuperação, nos termos do 

art. 58 da Lei nº 11.101/2005 (em se tratando de empresas em recuperação judicial) ou; 

b.1.3) Comprovação da homologação judicial do plano de recuperação (em se tratando 

de empresas em recuperação extrajudicial). 

 

9.4.2.3.1. Exigência de índices contábeis, balanço patrimonial, patrimônio líquido ou 

capital social: 

a) Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais para demonstração da boa 

saúde financeira da empresa. 

a.1) A boa situação da empresa será comprovada através do índice que mede a 

solvência dos bancos, denominado Índice de Basiléia, devendo ser comprovado o índice 

mínimo de 8% (oito por cento), de acordo com a seguinte fórmula, preferencialmente, com 

Memória de Cálculo apresentada pelo licitante, sendo que a relação entre o Patrimônio de 

Referência - PR e os riscos ponderados – Patrimônio de Referência Exigido - PRE obedecem à 

regulamentação em vigor. A relação mínima exigida é dada pelo fator F, de acordo com a 

Resolução CMN nº 4.958, de 21 de outubro de 2021 e demais normas aplicáveis. A empresa 

que não tiver alcançado os índices exigidos neste item, será considerada inabilitada. 

IB = PR X 100 / (PRE / FATOR F) 

Onde: 

IB = Índice de Basiléia. 

PR = Patrimônio de Referência. 

PRE = Patrimônio de Referência Exigido 

Fator F = 0,08 
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a.2) O atendimento do índice econômico previsto neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

a.3) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

a.4) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

a.5) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

9.6.2.3.1. Das justificativas relativas à qualificação econômico-financeira: 

9.6.2.3.1.1. Segundo o inciso XXI do Art. 37 da CF/88, ressalvados os casos especificados 

na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que somente permitirão as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

9.6.2.3.1.2. Dessa forma, será exigido para efeito de qualificação econômico-financeira, 

além da certidão solicitada no subitem 9.6.2.3, alínea “a”, o Balanço Patrimonial para 

verificação e confirmação dos índices contábeis exigidos acima por meio das fórmulas 

destacadas. 

9.6.2.3.1.3. Assim, visando a equidade e a garantia de exigir somente os documentos 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

contratuais, a empresa deverá apresentar a documentação acima mencionada. 

9.6.2.3.1.4. Em relação aos índices contábeis, a solicitação destes tem como objetivo 

principal avaliar a capacidade financeira dos licitantes, de modo a mitigar riscos e garantir a 
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qualidade da execução contratual. A Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 69, caput, 

autoriza a Administração a solicitar referida exigência, devendo ser eleitos índices e valores 

usualmente adotados para a referida avaliação. 

9.6.2.3.1.5. O Índice de Basiléia, utilizado no presente caso, é amplamente difundido 

no mercado financeiro como um indicador-chave da saúde dos bancos. Ele mede a relação 

entre o capital de um banco e os riscos associados aos seus ativos, oferecendo uma medida 

crucial da sua solidez financeira. Investidores, reguladores e instituições financeiras confiam 

nesse índice para avaliar a estabilidade e a capacidade de absorção de perdas dos bancos. É 

uma ferramenta essencial para garantir a segurança e a confiança no sistema financeiro. 

9.6.2.3.1.6. Ademais, como já anteriormente mencionado, o fator “F” utilizado para 

obtenção do índice de Basiléia encontra-se em perfeita consonância com a Resolução nº 4.958, 

de 21 de outubro de 2021 do Conselho Monetário Nacional. 

9.6.2.3.1.7. Assim, apresenta-se relevante a solicitação das exigências de índices 

contábeis nos moldes contidos neste termo de referência, de modo a evitar que Administração 

Pública contrate empresas sem a devida capacidade econômica para atendimento da demanda 

a ele confiada. 

9.4.2.4. Documentação relativa à qualificação técnica: 

9.4.2.4.1. Estar em situação regular de funcionamento comprovada por meio de 

apresentação de certidão e/ou declaração emitida pelo BACEN e/ou órgão fiscalizador, a ser 

confirmada pelo pregoeiro no site https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/. 

9.4.2.4.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido(s) por 

entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou pessoa 

jurídica de direito privado, que comprove que a licitante já forneceu e prestou, de maneira 

satisfatória, atividades pertinentes e compatíveis com o objeto licitado. 

9.4.2.4.2.1. Considerar-se-á como pertinente e compatível a comprovação de que a 

empresa já executou serviços de processamento dos pagamentos originados da Folha de 

https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/
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Salários, com quantitativo mínimo de 1.500 (hum mil e quinhentos) beneficiários, equivalente 

a, aproximadamente, 50% do quantitativo total levantado para este processo, contabilizando 

servidores ativos efetivos, contratados, comissionados, inativos, aposentados e pensionistas. 

9.4.2.4.2.2. Para a comprovação do quantitativo solicitado será admitido o somatório 

de quantitativos de atestados, desde que de períodos concomitantes, pois esta situação se 

equivale a uma única contratação. Entende-se por concomitantes, as prestações de 

fornecimentos simultâneos, ou seja, realizados ao mesmo tempo, para mais de um cliente seja 

público ou privado; 

9.4.2.4.2.3. O atestado deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado da 

licitante ou do órgão ao qual presta serviços semelhantes empresa e conter, no mínimo a 

identificação do órgão/ entidade ou pessoa jurídica de direito público ou privado que o emitiu, os 

períodos de execução, os quantitativos fornecidos, a informação de que os serviços foram prestados 

de forma satisfatória, bem como os dados do responsável pela emissão. 

9.4.2.4.2.4. A exigência de atestado de capacidade técnica se justifica pela natureza 

específica e sensível do serviço a ser contratado. No contexto da contratação dos serviços de 

operacionalização dos processamentos dos pagamentos gerenciamento deda folha de salários 

pagamento, busca-se garantir a seleção de uma empresa comprovadamente experiente e 

capaz de oferecer serviços de alta qualidade. Esta medida não apenas assegura transparência, 

mas também reduz riscos potenciais, resguarda os interesses públicos e fundamenta a escolha 

de uma empresa que realmente detenha a expertise necessária para atender às demandas do 

município. Essa abordagem previne prejuízos incalculáveis que poderiam advir de uma 

contratação inadequada. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR: 

10.1. O preço mínimo estimado para a venda do ativo folha de pagamento é de 

R$5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais), conforme Estudo Técnico Preliminar, que 

considerou todos os fatores relacionados ao objeto e análise Custo X Benefício indispensável 

para que uma instituição financeira se interesse em pagar a Maior Oferta pela execução dos 
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serviços objeto da contratação, levando-se em conta o histórico de tentativas de contratação 

do presente objeto. 

10.1.1. O valor mínimo estimado levou em considerando as apurações, análises, 

premissas, restrições e estimativas apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, Anexo III-A 

deste processo. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. Não há dotação orçamentária a ser reservada no orçamento vigente ou futuro, 

considerando que a PMA receberá Receita extraorçamentária pela venda do ativo especial 

intangível - Folha de Pagamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
12.1. O presente Termo de Referência foi subsidiado pelo Estudo Técnico Preliminar, 

atendendo o disposto na NLCC. 

12.2. O preço mínimo estimado de venda do ativo folha de pagamento proposto inclui 

todas as despesas relativas à execução dos serviços, tais como as operacionais, incidências 

fiscais, encargos financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no objeto licitado. 
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ANEXO IIIA - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Administração. 

Descrição Suscinta do Objeto: Contratação de Instituição Financeira para a prestação 

dos serviços de gestão da folha de salários dos servidores ativos efetivos, contratados, 

comissionados, inativos, aposentados, pensionistas e agentes políticos dos órgãos da 

administração direta e indireta do poder executivo deste Município, em caráter de 

exclusividade, e concessão de crédito consignado, sem exclusividade. 

  

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

A presente contratação tem como objetivo negociar o ativo folha de pagamento, visando 

obter receita extraorçamentária ainda no exercício de 2025. Porém, em momento oportuno, 

esta contratação será inclusa no Plano de Contratações Anual desta municipalidade, haja 

vista que, até a data de elaboração deste ETP, não é possível realizar a inclusão de novos 

registros no PCA. 

Contudo, tendo em vista o fim da vigência contratual entre o Município e a Instituição 

Financeira que hoje detém o processamento da folha de pagamento dos servidores, este 

processo se adequa com o Plano Plurianual.  

Para tanto, foi gerado o Documento de Formalização de Demanda - DFD, que se encontra 

anexo aos autos. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

A contratação pretende solucionar o problema seguinte: 

Atualmente, a Instituição Financeira que processa os dados da folha de pagamento do 

Município de Araguari/MG é o Banco Bradesco S.A., através do Termo de Contrato nº 

194/2019, firmado em 13 de dezembro de 2019. Conforme a Lei nº 8.666/93 que rege tal 

contratação, o contrato teve o fim da vigência em 12 de dezembro de 2024 e foi prorrogado, 

sob caráter excepcional, até 13 de abril de 2025. 
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Por se tratar de serviço contínuo, é imprescindível que o Município de Araguari realize, com 

a maior brevidade, a contratação da nova Instituição Financeira para realização dos citados 

pagamentos, que poderá se dar através de Procedimento Licitatório ou contratação direta, 

desde que garantida a maior vantajosidade ao Município. 

A contratação terá que ser feita com uma instituição financeira autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil e que atenda todos os requisitos de qualificação e habilitação, 

inclusive econômico-financeira, exigidos para este tipo de prestação de serviços. 

A Lei Federal nº 14.133/2021 é taxativa quanto à utilização da modalidade pregão para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor 

preço ou o de maior desconto, conforme rege o inciso XLI do Art. 6º. 

Portanto, não há o que se ponderar sobre o assunto, haja vista que o Pregão oferece a 

abertura do objeto a vários concorrentes, o que, certamente impactará em maior valor de 

receita para o Município. 

Contudo, em pesquisas realizadas, observa-se o desfecho de fracasso e até deserto em 

pregões eletrônicos da mesma natureza do objeto deste Estudo. 

A NLCC, no §2º do Art. 17, já prevendo tal situação, estabelece: 

§ 2º As licitações serão realizadas 

preferencialmente sob a forma eletrônica, 

admitida a utilização da forma INCO, desde que 

motivada, devendo a sessão pública ser 

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

Todavia, o Município deflagrou processo de licitação na modalidade Pregão, cuja data de 

operação se deu no dia 6 de novembro de 2024 às 09h00min – horário de Brasília-DF. 

Entretanto, não houveram participantes interessados na participação do certame, conforme 

Ata de Reunião anexa ao presente Estudo. 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação 

apresente os seguintes requisitos: 

- Serão contratadas somente Instituições Financeiras públicas e privadas legalmente 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que tenham ramo de atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, 
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e que atendam a todas as exigências quanto aos requisitos de classificação das Propostas 

de Preços e Documentação de Habilitação discriminadas no Edital; 

- A Contratada se responsabilizará pelos seguintes serviços: 

I - Em caráter de exclusividade: 

a) Centralização e processamento de créditos provenientes de 100% (Cem por cento) 

da folha de pagamento gerada pelo Município e os anuentes, que hoje representam 

3.366 servidores, abrangendo servidores ativos, inativos e pensionistas, lançados 

em contas salário individuais na Instituição Financeira vencedora do Certame, além 

de créditos em favor de estagiários ou qualquer outra pessoa que mantenha ou 

venha a manter vínculo de remuneração com o CONTRATANTE, seja recebendo 

vencimento, salário, subsídio, proventos e pensões ou bolsa estágio, denominados, 

doravante, para efeito deste instrumento, CREDITADOS, em contrapartida da 

efetivação de débito na conta corrente do Município. 

Parágrafo único - As contas de livre movimentação, decorrentes do relacionamento entre a 

Contratada e os servidores, somente serão abertas com a anuência destes. 

 

II – Em caráter de preferência: 

 

a) Centralização e processamento da receita municipal e da movimentação financeira 

de todas as contas correntes, inclusive da Conta Única do MUNICÍPIO (sistema de 

caixa único) se houver; excetuando-se os casos em que haja previsão legal, 

contratual ou judicial para manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou 

convênios em outras instituições financeiras. 

 

b) Centralização e movimentação financeira do MUNICÍPIO, relativa aos recursos 

provenientes de transferências legais e constitucionais, bem como de convênios a 

serem assinados com quaisquer órgãos do governo federal e estadual, excetuando-

se os casos em que haja previsão legal, contratual ou judicial para manutenção e 

movimentação dos recursos em outras instituições financeiras. 

 

c) Centralização e processamento das movimentações financeiras de pagamento a 

credores, incluindo fornecedores, bem como de quaisquer pagamentos ou outras 

transferências de recursos financeiros feitos pelo MUNICÍPIO a entes públicos ou 

privados, a qualquer título, excetuando-se os casos em que haja previsão legal, 

contratual ou judicial para manutenção e movimentação dos recursos em outras 

instituições financeiras. 
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d) Centralização e processamento de todas as movimentações financeiras dos Fundos 

do Poder Executivo Municipal, a qualquer título, exceto os recursos oriundos de 

convênios e/ou contratos com obrigatoriedade de movimentação em outra instituição 

financeira, por força de lei ou exigência do órgão repassador. 

 

e) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do MUNICÍPIO, bem como dos 

recursos dos Fundos a que alude a alínea "e'; 

 

III - Sem caráter de exclusividade: 

a) Concessão de crédito aos servidores ativos e inativos, pensionistas e estagiários da 

Prefeitura Municipal de Araguari e órgãos da Administração Direta, mediante 

consignação em folha de pagamento, atendidos os requisitos e pressupostos 

regulamentares de ordem interna da Contratada. 

 

b) Centralização dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos casos 

em que o MUNICÍPIO possua autonomia na definição do banco depositário. 
 

- O CONTRATO oriundo do Certame terá âmbito nacional, abrangendo toda a rede da 

Contratada, composta por agências/Postos de Atendimento disponibilizados para 

atendimento aos servidores/empregados do CONTRATANTE. 

- Não será admitida a subcontratação do objeto, total ou parcial. 

- Conforme já descrito, a venda da folha de pagamento e os serviços mencionados neste 

item comprovam total compatibilidade entre o Certame e a finalidade do Município. De um 

lado, cumprindo um de seus deveres institucionais de realizar os pagamentos devidos a 

seus funcionários e, concomitantemente, gerando a maior receita possível frente à 

concorrência do objeto. 

- Caso a Instituição Financeira contratada não possua Agência física no município de 

Araguari/MG, esta poderá instalar um PAB (Posto de Atendimento Bancário) e/ou PAE 

(Posto de Atendimento Eletrônico) nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Araguari/MG, em, no máximo 60 (sessenta) dias a contar da data de assinatura do Contrato. 

- Caso a contratada possua Agência física no município, tal instalação não se faz 

necessária. Porém, caso seja de interesse da Contratada, tal implementação poderá ser 

solicitada formalmente à Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal. 

- Todas as despesas com estrutura, montagem e funcionários da instalação acima citada 

serão de total responsabilidade da Instituição Financeira. 
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- A instituição financeira poderá divulgar produtos e serviços bancários, dentro do PAB 

(Posto de Atendimento Bancário) e/ou PAE (Posto de Atendimento Eletrônico), tanto da 

Administração Direta quanto da Administração Indireta. 

- A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a demanda dos 

funcionários, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG. 

- Haja vista a natureza deste processo, a Instituição Financeira contratada deverá realizar 

o pagamento do valor total da proposta no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis após a 

assinatura do Termo de Contrato. 

- Em decorrência do acima exposto, não haverá índice de correção monetária, uma vez que 

o Município não realizará pagamentos à Contratada durante toda a vigência contratual. 

- Em pesquisa ao sítio eletrônico https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca não foi 

encontrado registro do objeto deste Estudo no Catálogo Eletrônico de Padronização 

CATSER. 

- Conforme o inciso XV do Art. 6º da NLCC: 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços 

contratados e compras realizadas pela Administração 

Pública para a manutenção da atividade administrativa, 

decorrentes de necessidades permanentes ou 

prolongadas;” 

- Portanto, a contratação de instituição financeira para gerenciamento de folha de 

pagamento é legalmente enquadrada como serviço contínuo. 

 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 

Esta Secretaria realizou o levantamento de contratações similares: Contagem (Pregão 

Eletrônico nº 040/2020, valor de R$ 24.000,100,00) e Montes Claros (Pregão Eletrônico nº 

241/2020, valor R$ 14.555.200,80. Cabe ressaltar que este último município iniciou e 

finalizou seu processo com mera correção de seu processo anterior a 2020). Mais 

recentemente, Juiz de Fora, cujo processo de Dispensa nº 104/2021, permitiu a 

permanência da Caixa Econômica Federal, alcançou contrapartida financeira no valor de 

R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), apresentando, à época, um universo de 16.947 

servidores. 

https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
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 Município analisado 

 Contagem Montes Claros Juiz de Fora Uberlândia Campo Grande 

      

Valor da última 
contratação 

R$ 24.000.100,00 R$ 14.555.200,80 R$ 30.000.000,00 R$ 51.692.000,00 R$ 79.839.581,22 

Beneficiários 13.735 8.453 16.947 25.258 38.214 

Valor Médio por 
Beneficiário 

R$ 1.747,37 R$ 1.721,90 R$ 1.770,22 R$ 2.046,56 R$ 2.089,28 

      

 

Guardadas as devidas proporções de tipo de procedimento adotado, dos períodos de tempo 

em que os procedimentos foram realizados e da dimensão de cada município; levando-se 

em conta que neste cálculo simples não incidimos correções monetárias, índices oficiais de 

regulação e, primando pelo Interesse Público e dada a natureza, esta Equipe não 

considerou os valores e as contratações realizadas pelos municípios de Uberlândia-MG e 

Campo Grande-MS. Portanto: 

Município analisado 

 Contagem Montes Claros Juiz de Fora 

  
  

Valor da última 
contratação 

R$ 24.000.100,00 R$ 14.555.200,80 R$ 30.000.000,00 

Beneficiários 13.735 8.453 16.947 

Valor Médio por 
Beneficiário  

R$ 1.747,37 R$ 1.721,90 R$ 1.770,22 

Valor Médio 
Geral 

R$ 1.746,50 

 
Quantidade 
aproximada de 
beneficiários 
PMA 

3.600 

Valor total 
estimado 

R$ 6.287.388,60 

Valor corrigido R$ 6.000.000,00 
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Levando-se em conta os processos de Pregão Presencial nº 044/2024 e o processo de 

Pregão Eletrônico nº 063/2024 que tiveram o resultado DESERTO, esta Administração 

entende por bem, a diminuição do valor estimado em 10% (dez por cento): 

Valor corrigido R$ 6.000.000,00 

Dimnuição do valor 10% 

Valor encontrado R$ 5.400.000,00 

 

Contudo, conforme e-mail da Caixa Econômica Federal atraves de sua Superitendência 

executiva GOV-E.E SEG Triângilo Minieiro, recebido às 10:32hs do dia 21 de março de 

2025, esta Administração foi informada que, a caráter sugestivo, o preço inicial do presente 

processo se tornaria atrativo economicamente na ordem de R$ 5.100.000,00 (cinco milhões 

e cem mil reais). 

Portanto, considerando que: 

- esta municipalidade enviou e-mails para diversas Instituições Financeiras, a fim de que 

fosse promovida uma pesquisa de mercado; 

- não recebendo respostas, foram providenciados 2 Certames, o Pregão Presencial nº 

044/2024 e o Pregão Eletrônico nº 063/2024, onde ambos findaram-se como desertos; 

- o valor inicialmente estipulado (R$ 6.000.000,00) provou-se inviável pelo resultado dos 

processos anteriores, sendo estimada uma diminuição em 10% do montante;  

- a pequena diferença, a julgar pelo valor total agregado, entre os valores estipulados ser 

de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); e 

- visando o interesse público de que a contratação seja efetivada o mais rápido possível, 

permitindo a maior competição e primando pela transparência dos atos desta Gestão; 

A Prefeitura Municipal de Araguari através do CNPJ nº 16.829.640/0001-49, estipula o 

montante de R$5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais) como estimado para a 

Administração, ou seja, o valor mínimo admissível para o recebimento de Propostas. 

Soluções para a modalidade de licitação: 

a) Solução 1: Utilização de Pregão Eletrônico e/ou Presencial; 

b) Solução 2: Utilização de Dispensa de Licitação; e  

c) Solução 3: Republicar o Pregão Eletrônico na Plataforma Compras Governamentais 

para maior atratividade e competitividade por meio do Pregão Eletrônico. 
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Dos fatos da Solução 1: Após a análise de mercado, ficou evidenciado que alguns 

municípios realizaram a contratação de Instituições Financeiras por intermédio da 

modalidade Pregão Eletrônico e/ou Presencial. Todavia, em sua grande maioria, muitos 

órgãos optaram por realizar a contratação direta com empresas públicas em razão da 

previsão do inc. VIII, Art. 24 da Lei nº 8.666/93, antiga Lei de Licitações, possuindo analogia 

com enquadramento do inc. IX, Art. 75 da Lei nº 14.133/21. 

Ainda que identificado que alguns órgãos se utilizam da iniciativa contida na Lei de 

Licitações, em especial na contratação de empresas públicas como a Caixa Econômica 

Federal, o Município de Araguari-MG realizou, no dia 6 de novembro de 2024, a Sessão 

Pública de licitação na modalidade Pregão nº 044/2024 para a contratação de Instituição 

Financeira para o gerenciamento da folha de pagamento do Município. Entretanto, não 

houveram participantes interessados na participação do certame, tendo como resultado, o 

processo fracassado, conforme Ata de Reunião de Sessão Pública constante em anexo ao 

presente. 

Da mesma forma ocorreu no Pregão Eletrônico nº 063/2024, já em forma eletrônica quando 

em 27 de dezembro de 2024, não houveram interessados em participar do referido certame.  

Face ao exposto, ficou evidenciado que mediante utilização de licitação na modalidade 

Pregão, sob a forma Presencial, no Pregão nº 044/2024 e no Pregão Eletrônico nº 

063/2024, não houveram participantes interessados, tampouco houveram pedidos de 

esclarecimentos e impugnações que versassem a respeito de previsões que limitassem a 

competitividade e/ou em razão de valores em discordância com o mercado, o que ficou 

evidenciado que houveram estudos baseados em processos de objetos similares realizados 

por outros Órgãos Públicos, cabendo ao Município, realizar a contratação por meio de outra 

solução. 

Descrição da Solução 2: Tendo obtido os resultados do Pregão Presencial nº 044/2024 e 

do Pregão Eletrônico nº 063/2024 deflagrado pelo Município de Araguari-MG, e sabendo 

da possibilidade de contratação por intermédio do enquadramento legal da Lei de 

Licitações, qual seja do inc. IX, Art. 75 da Lei nº 14.133/21, a solução para o saneamento 

da demanda da Administração Municipal, seria então possível a utilização de Dispensa de 

Licitação para a contratação direta de Empresas Públicas que disponibilizam os serviços 

de Instituições Financeiras, como a Caixa Econômica Federal, a qual possui o título de 

Empresa Pública por intermédio do Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969. 

É sabido que a regra é licitar, entretanto, conforme ficou evidenciado, para o atendimento 

da demanda do Município de Araguari-MG, será necessário utilizar-se de processo de 

contratação direta com fulcro no inc. IX, Art. 75 da Lei nº 14.133/21:  
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“(...) Art. 75. É dispensável a licitação: 

 (...) 

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito 

público interno, de bens produzidos ou serviços 

prestados por órgão ou entidade que integrem a 

Administração Pública e que tenham sido criados 

para esse fim específico, desde que o preço 

contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (...)”. 
 

Com base nesse enquadramento, é possível verificar que poderia ser utilizado a 

contratação direta com base nos termos do inc. IX, Art. 75, da Lei nº 14.133/21. 
 

Descrição da Solução 3: Apesar de se ter verificado a possibilidade de contratação com 

base na Solução 2, há de se ter que no Pregão Presencial nº 044/2024 e no Pregão 

Eletrônico nº 063/2024 tiveram o seus resultados de deserção. Desta feita, antes de ser 

realizado qualquer modalidade de contratação direta, será deflagrado um processo de 

licitação na modalidade Pregão em sua forma eletrônica por intermédio do sistema do 

Portal de Compras do governo, com valor mínimo aceitável 10% (dez) por cento menor do 

que a última tentativa, de forma a tentar abranger um escopo de publicidade maior do que 

um processo presencial, assim como, permitir a operacionalização remota do certame por 

parte dos interessados em participar da licitação, além do interesse público sobrepujar-se 

ao montante antes tido como viável economicamente. 

Caso mesmo assim seja verificada a inexistência de interessados, poderá então ser 

utilizada a Solução 2 como método de contratação. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Objetivando arrecadar receita extraorçamentária, União, Estados e Municípios têm 

realizado certames para venda do ativo folha de pagamento, considerado um ativo especial 

intangível pelo TCU (Acórdão 1940/2015). 

Para efetivação desta contratação, o Município necessita avaliar seu ativo, o que foi feito 

por meio do item 5 deste Estudo Técnico Preliminar. 
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A contratação terá que ser feita com uma instituição financeira autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil e que atenda todos os requisitos de qualificação e habilitação, 

inclusive econômico-financeira, exigidos para este tipo de prestação de serviços. 

A princípio, é recomendado que a instituição financeira seja escolhida por meio de 

procedimento de licitação conforme determina a Lei 14.133/2021. E para serviços comuns 

de natureza continuada, a lei determina que seja adotada a modalidade pregão. 

Contudo, a partir da avaliação do ativo e considerando o valor mínimo estimado para venda 

do referido ativo, a Administração pode optar por negociar diretamente com bancos públicos 

que se interessem pela prestação dos serviços de processamento do pagamento da folha 

de salários pelo período de 60 (sessenta) meses. Isto porque, a lei permite contratação 

direta de ente público para ente público, desde que as condições da prestação de serviços 

sejam as regularmente providas pelas instituições financeiras e o pagamento da maior 

oferta seja feito com base nos preços de mercado. 

Todavia, a Administração Municipal visando alcançar demais Instituições Financeiras, 

lançou mão do Pregão Presencial nº 044/2024, cuja fase de lances foi aberta no dia 6 de 

novembro de 2024 às 09h00min. Entretanto, não houveram participantes interessados no 

certame, como demonstra a Ata de Reunião da Sessão Pública lavrada na data oportuna e 

a qual consta anexo ao presente Estudo para convalidação. 

Face ao exposto, tendo obtido o resultado do Pregão Presencial nº 044/2024 deflagrado 

pelo Município de Araguari-MG, será deflagrado Pregão Eletrônico com o intuito de 

aumentar a abrangência da publicidade do certame, assim como permitir a participação 

remota dos interessados em ofertar lances no processo de licitação em estudo.  

Cabe ressaltar que o motivo da deserção do processo licitatório inicial não se deu por 

razões de estimativa de valores de mercado, pois conforme já apontado no presente 

estudo, a pesquisa de mercado foi realizada tomando por base processos de licitação com 

resultados publicados de outros entes federativos, evidenciando assim que a problemática 

do resultado do Pregão Presencial nº 044/2024 não diz respeito a valor de referência fora 

da realidade do mercado. 

De forma a tentar se alcançar êxito, esta municipalidade confeccionou publicou e, em 27 

de dezembro de 2024, obteve o resultado também de deserção. Portanto, opta-se por 

reduzir na proporção de 10% sobre o valor do último processo, mantendo-se a forma 

eletrônica do Pregão. 
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7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

A quantidade é indivisível, constituindo-se no objeto da contratação, qual seja: contratação 

de Instituição Financeira para a prestação dos serviços de gestão da folha de salários dos 

servidores ativos efetivos, contratados, comissionados, inativos, aposentados, pensionistas 

e agentes políticos dos órgãos da administração direta e indireta do poder executivo deste 

Município, em caráter de exclusividade, e concessão de crédito consignado, sem 

exclusividade.  

De acordo com as pirâmides salariais da Prefeitura Municipal de Araguari e das Autarquias 

a ela vinculadas (SAE, FAEC e FAMEP), chegamos ao número de 3.600 beneficiários a 

serem abarcados pelo presente objeto. 

  

8 - ESTIMATIVA DE VALORES 

 

A estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa 

simplificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução 

escolhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção) consta no quadro do item 

5 deste Estudo. 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Conforme o Acordo de Cooperação Técnica oriundo do Processo Administrativo                             

nº 5614/2024, publicado no Correio Oficial do Município de 14 de outubro de 2024, as                      

1 (uma) Autarquia - SAE e 2 (duas) Fundações FAEC e FAMEP - cederam à Prefeitura 

Municipal de Araguari o encargo de centralização das demandas e responsabilidade para 

a contratação de instituição financeira para gerenciar e processar a folha de pagamento de 

todos os servidores do município. 

Tal medida atendem às principais intenções e deveres da NLCC, como celeridade 

processual, uniformização dos procedimentos, economia de escala, boa gestão contratual 

e, neste caso em especial, aumenta o interesse das instituições financeiras a participarem 

do Certame, o que impactará diretamente no valor que será ofertado aos cofres públicos. 



MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES,  

COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA  

DA INFORMAÇÃO 

 
 

P á g i n a  83 | 106 

Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação e pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria nº 1.031/2023, publicada na Edição nº 1709 do Diário 
Oficial do Município de Araguari/MG.  

Desta forma, embora no momento da contratação sejam gerados 4 (quatro) Termos de 

Contrato – um para cada persona jurídica – a centralização do trâmite (item único) é 

benéfica em todos os sentidos e devidamente endossado pela legislação vigente. 

 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

A Prefeitura Municipal de Araguari realiza procedimentos licitatórios desta natureza apenas 

quando necessário. Portanto, o último processo ativo é o Pregão Presencial nº 172/2019, 

Processo nº 274/2019. Vale lembrar que o Contrato nº 194/2019, oriundo do referido 

processo, tem sua validade improrrogável em 13 de abril de 2025. 

Ressalta-se ainda que para a continuidade da prestação dos serviços, houve tentativa de 

contratação por intermédio de licitação na modalidade Pregão, sob a forma Presencial, pelo 

Pregão nº 044/2024 e, sob a forma eletrônica, pelo Pregão nº 063/2024. No entanto, não 

houveram participantes interessados em participar de ambos os certames, conforme 

publicado no Correio Oficial do Município e de conhecimento público, através do 

ComprasNet. 

As contratações utilizadas como parâmetro para pesquisa de preços constam no item 5 

deste Estudo. 

 

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A adoção da solução prevista neste Estudo Técnico Preliminar pretende: 

a) auferir receita extraorçamentária da ordem de, no mínimo, R$5.100.000,00 (cinco 

milhões e cem mil reais), para reforçar o erário municipal; 

 

b) assegurar a qualidade dos serviços de processamento dos pagamentos da folha de 

salários dos servidores ativos e dos proventos de aposentadoria dos inativos e 

benefícios dos pensionistas; 

 

c) possibilitar a geração de serviços bancários em condições favoráveis de taxas e 

tarifas bancárias para os servidores ativos, inativos e pensionistas. 
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12 - PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

A partir deste ETP a Administração deverá: 

a) designar Pregoeiro e Comissão de Licitação para executarem as atividades 

inerentes à realização da licitação de escolha da instituição financeira; 

 

b) providenciar a publicação do Edital, Termo de Referência e seus respectivos anexos, 

no Diário Oficial do Município e no PNCP, para realização do certame que escolherá 

a instituição financeira que fará a gestão da folha de pagamentos pelos próximos 5 

(cinco) anos; 

 

c) divulgar a licitação para todos os bancos que detenham as condições mínimas de 

participar do certame; 

 

d) designar a Comissão de Fiscalização do contrato; 

e) organizar o certame de modo que ele transcorra regularmente e atinja seus objetivos, 

que é obter a Maior Oferta pelo ativo folha de pagamento; 

 

f) publicar a homologação do resultado do certame ou da negociação direta feita com 

banco público; 

 

g) assinar o contrato com a instituição financeira vencedora da licitação (ou da 

negociação); 

 

h) publicar extrato do contrato no Diário Oficial do Município e no PNCP; 

 

i) monitorar o início dos serviços, inclusive em relação à instalação ou adaptação do 

local onde funcionará o posto de atendimento presencial e eletrônico do banco 

vencedor da licitação; 

 

j) divulgar a todos os servidores a data de início das atividades da instituição 

vencedora do certame, inclusive com orientações quanto ao preenchimento de 

formulários, baixa e instalação de aplicativos e outras providências que cada 

servidor, individualmente, deve adotar; 

 

k) definir os procedimentos de fiscalização contínua da execução dos serviços após 

contratação; 
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l) monitorar a data do pagamento da Maior Oferta, conforme proposta e contrato 

firmado com a instituição financeira vencedora da licitação ou negociação feita 

diretamente com banco público; 

 

m)  aplicar penalidade prevista no Contrato em caso de atraso no pagamento da Maior 

Oferta; 

 

n) assegurar que a prestação do serviço seja regular e atenda os objetivos da licitação. 

 

 

13 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

Não há impactos ambientais identificáveis no caso concreto, contudo a minuta de contrato 

deverá prever ações de ESG por parte da vencedora do certame ou da contratada 

diretamente pela Administração.   

 

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Diante de todo o exposto, esta Equipe avalia que a contratação prevista com base neste 

Estudo Técnico Preliminar é viável e atende o interesse público, porque regularizará a 

prestação dos serviços comuns e continuados de processamento do pagamento da folha, 

cujo contrato vigente vence em 13 de abril de 2025, bem como possibilitará a arrecadação 

de recursos extraorçamentária aos cofres municipais.  

Não há dotação orçamentária a ser reservada no orçamento vigente ou futuro, 

considerando que a PMA receberá Receita extraorçamentária pela venda do ativo especial 

intangível - Folha de Pagamento. 

 

15 - ANEXOS 

 

- Termo de Contrato nº 194/2019 e Termo Aditivo de Prorrogação; 

- Quadro de Serviços; 

- Pirâmides Salariais. 
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ANEXO IIIB - CONTRATO N. 194/2019 E TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

https://sistemas.araguari.mg.gov.br/portalcidadao/#78c3e513dd43cb27d8a3e2f3761

96ffc656d7ea577b2c6fbe37aea959b38f7610ef124c38b219866ace83b143841e28569e

1aedfd47fd21f87c248268a2fe2a8e766da78afce52f9db3871e7f133234a54f9c0af3f8c0

7b34f824bcaa7a036a1bd53a326b41d3d3f4bb27e0afd5ff63cb6c59fd417867785cd0ab

2f3ce2affcc6fd4184475abe2b8ecd42154cd8fb52936bcb1eee863515301e1998cc0485

435dda9153b516ad9c364dc237aaaece5050a379ec0ac7631215b2db8881f28d903fccd

2b97c0b70470610c48d0963c248f55aff7f3d1112ac66afc420aa0ef19f3cf0b20d60cf06d

0f 

https://sistemas.araguari.mg.gov.br/portalcidadao/#78c3e513dd43cb27d8a3e2f376196ffc656d7ea577b2c6fbe37aea959b38f7610ef124c38b219866ace83b143841e28569e1aedfd47fd21f87c248268a2fe2a8e766da78afce52f9db3871e7f133234a54f9c0af3f8c07b34f824bcaa7a036a1bd53a326b41d3d3f4bb27e0afd5ff63cb6c59fd417867785cd0ab2f3ce2affcc6fd4184475abe2b8ecd42154cd8fb52936bcb1eee863515301e1998cc0485435dda9153b516ad9c364dc237aaaece5050a379ec0ac7631215b2db8881f28d903fccd2b97c0b70470610c48d0963c248f55aff7f3d1112ac66afc420aa0ef19f3cf0b20d60cf06d0f
https://sistemas.araguari.mg.gov.br/portalcidadao/#78c3e513dd43cb27d8a3e2f376196ffc656d7ea577b2c6fbe37aea959b38f7610ef124c38b219866ace83b143841e28569e1aedfd47fd21f87c248268a2fe2a8e766da78afce52f9db3871e7f133234a54f9c0af3f8c07b34f824bcaa7a036a1bd53a326b41d3d3f4bb27e0afd5ff63cb6c59fd417867785cd0ab2f3ce2affcc6fd4184475abe2b8ecd42154cd8fb52936bcb1eee863515301e1998cc0485435dda9153b516ad9c364dc237aaaece5050a379ec0ac7631215b2db8881f28d903fccd2b97c0b70470610c48d0963c248f55aff7f3d1112ac66afc420aa0ef19f3cf0b20d60cf06d0f
https://sistemas.araguari.mg.gov.br/portalcidadao/#78c3e513dd43cb27d8a3e2f376196ffc656d7ea577b2c6fbe37aea959b38f7610ef124c38b219866ace83b143841e28569e1aedfd47fd21f87c248268a2fe2a8e766da78afce52f9db3871e7f133234a54f9c0af3f8c07b34f824bcaa7a036a1bd53a326b41d3d3f4bb27e0afd5ff63cb6c59fd417867785cd0ab2f3ce2affcc6fd4184475abe2b8ecd42154cd8fb52936bcb1eee863515301e1998cc0485435dda9153b516ad9c364dc237aaaece5050a379ec0ac7631215b2db8881f28d903fccd2b97c0b70470610c48d0963c248f55aff7f3d1112ac66afc420aa0ef19f3cf0b20d60cf06d0f
https://sistemas.araguari.mg.gov.br/portalcidadao/#78c3e513dd43cb27d8a3e2f376196ffc656d7ea577b2c6fbe37aea959b38f7610ef124c38b219866ace83b143841e28569e1aedfd47fd21f87c248268a2fe2a8e766da78afce52f9db3871e7f133234a54f9c0af3f8c07b34f824bcaa7a036a1bd53a326b41d3d3f4bb27e0afd5ff63cb6c59fd417867785cd0ab2f3ce2affcc6fd4184475abe2b8ecd42154cd8fb52936bcb1eee863515301e1998cc0485435dda9153b516ad9c364dc237aaaece5050a379ec0ac7631215b2db8881f28d903fccd2b97c0b70470610c48d0963c248f55aff7f3d1112ac66afc420aa0ef19f3cf0b20d60cf06d0f
https://sistemas.araguari.mg.gov.br/portalcidadao/#78c3e513dd43cb27d8a3e2f376196ffc656d7ea577b2c6fbe37aea959b38f7610ef124c38b219866ace83b143841e28569e1aedfd47fd21f87c248268a2fe2a8e766da78afce52f9db3871e7f133234a54f9c0af3f8c07b34f824bcaa7a036a1bd53a326b41d3d3f4bb27e0afd5ff63cb6c59fd417867785cd0ab2f3ce2affcc6fd4184475abe2b8ecd42154cd8fb52936bcb1eee863515301e1998cc0485435dda9153b516ad9c364dc237aaaece5050a379ec0ac7631215b2db8881f28d903fccd2b97c0b70470610c48d0963c248f55aff7f3d1112ac66afc420aa0ef19f3cf0b20d60cf06d0f
https://sistemas.araguari.mg.gov.br/portalcidadao/#78c3e513dd43cb27d8a3e2f376196ffc656d7ea577b2c6fbe37aea959b38f7610ef124c38b219866ace83b143841e28569e1aedfd47fd21f87c248268a2fe2a8e766da78afce52f9db3871e7f133234a54f9c0af3f8c07b34f824bcaa7a036a1bd53a326b41d3d3f4bb27e0afd5ff63cb6c59fd417867785cd0ab2f3ce2affcc6fd4184475abe2b8ecd42154cd8fb52936bcb1eee863515301e1998cc0485435dda9153b516ad9c364dc237aaaece5050a379ec0ac7631215b2db8881f28d903fccd2b97c0b70470610c48d0963c248f55aff7f3d1112ac66afc420aa0ef19f3cf0b20d60cf06d0f
https://sistemas.araguari.mg.gov.br/portalcidadao/#78c3e513dd43cb27d8a3e2f376196ffc656d7ea577b2c6fbe37aea959b38f7610ef124c38b219866ace83b143841e28569e1aedfd47fd21f87c248268a2fe2a8e766da78afce52f9db3871e7f133234a54f9c0af3f8c07b34f824bcaa7a036a1bd53a326b41d3d3f4bb27e0afd5ff63cb6c59fd417867785cd0ab2f3ce2affcc6fd4184475abe2b8ecd42154cd8fb52936bcb1eee863515301e1998cc0485435dda9153b516ad9c364dc237aaaece5050a379ec0ac7631215b2db8881f28d903fccd2b97c0b70470610c48d0963c248f55aff7f3d1112ac66afc420aa0ef19f3cf0b20d60cf06d0f
https://sistemas.araguari.mg.gov.br/portalcidadao/#78c3e513dd43cb27d8a3e2f376196ffc656d7ea577b2c6fbe37aea959b38f7610ef124c38b219866ace83b143841e28569e1aedfd47fd21f87c248268a2fe2a8e766da78afce52f9db3871e7f133234a54f9c0af3f8c07b34f824bcaa7a036a1bd53a326b41d3d3f4bb27e0afd5ff63cb6c59fd417867785cd0ab2f3ce2affcc6fd4184475abe2b8ecd42154cd8fb52936bcb1eee863515301e1998cc0485435dda9153b516ad9c364dc237aaaece5050a379ec0ac7631215b2db8881f28d903fccd2b97c0b70470610c48d0963c248f55aff7f3d1112ac66afc420aa0ef19f3cf0b20d60cf06d0f
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ANEXO IIIC - QUADRO DE SERVIÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
VALOR TOTAL ESTIMADO 
PARA 60 MESES 

1 

Contratação de Instituição Financeira para 
Prestação de Serviços de: (a) processamento dos 
pagamentos originados da Folha de Salários dos 
Servidores Ativos Efetivos, Contratados, 
Comissionados, Inativos, Aposentados e 
Pensionistas dos órgãos da administração direta e 
indireta do Poder Executivo do Município de 
Araguari 

1 R$ 5.100.000,00 
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Pirâmides Salariais 

 
Em conjunto a todos os Órgãos envolvidos, esta Comissão atesta as seguintes pirâmides salariais: 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI – CNPJ nº 16.829.640/0001-49 

Faixa Salarial 
(R$/mês) 

Ativos 
concursados 
estatutário 

Ativos 
concursado 
celetistas 

Ativos 
comissionados/contratados 

Aposentados 
e 

pensionistas 
Estagiários 

Até R$1000 -- 27 11 -- 2 

De R$ 1.000,01 a 
R$ 2.000,00 

31 151 440 3 132 

De R$ 2.000,01 a 
R$ R$4.000,00 

557 625 277 8 12 

De R$4.000,01 a 
R$ 10.000,00 

673 182 103 27 -- 

De R$ 10.000,01 a 
R$ 15.000,00 

44 11 3 5 -- 

Acima de R$ 
15.000,00 

19 6 1 4 -- 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO – CNPJº 16.829.475/0001-25 

Faixa Salarial 
(R$/mês) 

Ativos 
concursados 
estatutário 

Ativos 
concursado 
celetistas 

Ativos 
comissionados/contratados 

Aposentados 
e 

pensionistas 
Estagiários 

Até R$1000 -- -- -- -- -- 

De R$ 1.000,01 a 
R$ 2.000,00 

-- -- 13 -- -- 

De R$ 2.000,01 a 
R$ R$4.000,00 

-- 4 34 -- -- 

De R$4.000,01 a 
R$ 10.000,00 

-- 82 10 -- -- 

De R$ 10.000,01 a 
R$ 15.000,00 

1 6 -- -- -- 

Acima de R$ 
15.000,00 

-- -- 1 -- -- 



MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES,  

COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA  

DA INFORMAÇÃO 

 
 

P á g i n a  89 | 106 

Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação e pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria nº 1.031/2023, publicada na Edição nº 1709 do Diário 
Oficial do Município de Araguari/MG.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – CNPJ Nº 04.936.994/0001-03 

Faixa Salarial 
(R$/mês) 

Ativos 
concursados 
estatutário 

Ativos 
concursado 
celetistas 

Ativos 
comissionados/contratados 

Aposentados 
e 

pensionistas 
Estagiários 

Até R$1000 -- -- -- -- -- 

De R$ 1.000,01 a 
R$ 2.000,00 

-- -- 1 -- -- 

De R$ 2.000,01 a 
R$ R$4.000,00 

2 -- 6 -- -- 

De R$4.000,01 a 
R$ 10.000,00 

3 
 

-- 4 -- -- 

De R$ 10.000,01 a 
R$ 15.000,00 

6 -- 2 -- -- 

Acima de R$ 
15.000,00 

-- -- -- -- -- 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E PARADESPORTO – 46.455.268/0001-19 

Faixa Salarial 
(R$/mês) 

Ativos 
concursados 
estatutário 

Ativos 
concursado 
celetistas 

Ativos 
comissionados/contratados 

Aposentados 
e 

pensionistas 
Estagiários 

Até R$1000 -- -- -- -- -- 

De R$ 1.000,01 a 
R$ 2.000,00 

08 16 08 -- -- 

De R$ 2.000,01 a 
R$ R$4.000,00 

04  13 -- -- 

De R$4.000,01 a 
R$ 10.000,00 

02 12 07 -- -- 

De R$ 10.000,01 a 
R$ 15.000,00 

-- -- 01 -- -- 

Acima de R$ 
15.000,00 

-- -- -- -- -- 



MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES,  

COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA  

DA INFORMAÇÃO 

 
 

P á g i n a  90 | 106 

Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação e pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria nº 1.031/2023, publicada na Edição nº 1709 do Diário 
Oficial do Município de Araguari/MG.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TOTAL DO PROCESSO 

Faixa Salarial 
(R$/mês) 

Ativos 
concursados 
estatutário 

Ativos 
concursado 
celetistas 

Ativos 
comissionados/contratados 

Aposentados 
e 

pensionistas 
Estagiários 

Até R$1000 0 27 11 0 2 

De R$ 1.000,01 a 
R$ 2.000,00 

39 167 462 3 132 

De R$ 2.000,01 a 
R$ R$4.000,00 

563 629 317 8 12 

De R$4.000,01 a 
R$ 10.000,00 

678 276 124 27 0 

De R$ 10.000,01 a 
R$ 15.000,00 

51 17 6 5 0 

Acima de R$ 
15.000,00 

19 6 2 4 0 

QUANTIDADE TOTAL 3.587 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 
 

Contrato nº XXXXXX/2025 que entre si celebram a 

Prefeitura Municipal de Araguari, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração e a 

______________________________ (Banco 

Contratado). 

I - O Município de Araguari/MG, doravante denominado CONTRATANTE, com sede na à Praça 

Gaioso Neves nº 129, Centro, CEP 38.440-001, na cidade de Araguari/MG, inscrita no CNPJ/MF                   

nº 16.840.649/0001-49, neste ato representada pelos Senhores XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

SECRETÁRIO MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, portador do CPF nº XXXXXXXXXX, nomeado pela 

Portaria/Decreto nº XXX, de XXXXXXX de XXXXXXXX de 2025, publicada no Correio Oficial do 

Município de XX, de XX de 2025, portador da matrícula funcional nº XXXXXXXXXXXXX; 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO, 

portador do CPF nº XXXXXXXXXX, nomeado pela Portaria/Decreto nº XXX, de XXXXXXX de XXXXXXXX 

de 2025, publicada no Correio Oficial do Município de XX, de XX de 2025; 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, portador do CPF nº XXXXXXXXXX, nomeado pela Portaria/Decreto nº XXX, de XXXXXXX 

de XXXXXXXX de 2025, publicada no Correio Oficial do Município de XX, de XX de 2025 e 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E 

PARADESPORTO , portador do CPF nº XXXXXXXXXX, nomeado pela Portaria/Decreto nº XXX, de 

XXXXXXX de XXXXXXXX de 2025, publicada no Correio Oficial do Município de XX, de XX de 2025 ;  

todos nomeados por delegação de competência, por intermédio do inciso V, do art. 69 da Lei 

Municipal nº 5.793/2017, e o Banco Razão Social XXXXXXXXXXXXXXX, sediado à XXXXXXXXXXXXXX, 

inscrito no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 

representada por seu(sua) XXXXXXXXXXXX, Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXX (nome e função), portador 

(a) do CPF nº XXXXXXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos ou procuração apresentada nos 

autos, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a 
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seguir enunciadas. 

 

II - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato tem fundamento legal pela Lei nº 14.133,                       

de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, sendo decorrente do Pregão Eletrônico                      

nº 001/2025, ocorrido no Processo Administrativo nº XXXXXXXXX, cujo procedimento foi 

homologado em XX/XX/XXXX. 

 
III  - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 
i - O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
 
ii - Os órgãos partícipes são a SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO, a FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
PARADESPORTO.  

 
Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da licitação; 

c) A proposta da contratada; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 2021): 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços abaixo descritos, que serão 

executados sob regime de execução continuada: 

(a) processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos 

Efetivos, Contratados, Comissionados, Inativos, Aposentados e Pensionistas dos órgãos da 

administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, conforme Quadro abaixo, em 

caráter de exclusividade: 
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ÓRGÃO CNPJ 

Prefeitura Municipal de Araguari 16.829.640/0001-49 

Superintendência de Água e Esgoto 16.829.475/0001-25 

Fundação Araguarina de Educação e Cultura 04.936.994/0001-03 

Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto 46.455.268/0001-19 

 
(b) concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem 

exclusividade, conforme descritos no Termo de Referência (Anexo II). 

 

O objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço de processamento do pagamento 

da folha salário, previsto no Item 1.1, abrangendo os servidores atuais e os admitidos, integrantes 

do quadro de pessoal da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, durante 

o prazo de execução do Contrato. 

1.2. A CONTRATADA estará autorizada a conceder crédito consignado aos servidores da 

administração direta e indireta do Poder Executivo, mencionados no Quadro constante do Item 1.1 

deste instrumento, sem exclusividade. 

1.3. Os serviços exclusivos e não exclusivos encontram-se detalhados no Item 1.1 deste 

instrumento. 

1.4. A CONTRATADA que não possuir posto de atendimento e/ou agência bancária no 

Município, poderá instalar postos de atendimento presencial e/ou eletrônico, para atendimento aos 

servidores municipais, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, podendo esse prazo 

ser estendido por mais 90 (noventa) dias consecutivos, caso necessário, condicionado à aprovação 

da Prefeitura Municipal de Araguari/MG. 

1.5. Caso seja necessário espaço para instalação de posto de atendimento e/ou agência 

bancária em outros imóveis da Prefeitura, o banco vencedor do certame tem direito de pleiteá-lo 

junto à Prefeitura Municipal de Araguari/MG. 
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1.6. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021, estando sua eficácia condicionada à divulgação no PNCP, nos termos do art. 94 da 

mesma lei. 

2.1.1. Vigência de XX de XXXXXXXXXX de 2025  a XX de XXXXXXXXXXXX 2029. 

2.2. A prorrogação fica condicionada a: 

a) as partes manifestem interesse formal em sua prorrogação; 

b) o preço pela prorrogação seja pactuado entre as partes, considerando o preço ofertado 

neste certame, devidamente atualizado, mas não se limitando à simples atualização monetária, 

podendo as partes pactuarem valor maior; 

c) a autoridade competente ateste que as condições e preços pagos pelos períodos de 

prorrogação são compatíveis e permanecem vantajosos para a Administração; 

d) vedada a prorrogação sem qualquer aporte de recursos pela contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, IV da Lei nº 14.133, de 2021): 

3.1. A consecução do serviço de que trata este Termo de Referência será realizado sob o 

regime de execução indireta, do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme art. 6º, inciso 

XXIX, da Lei n. 14.133/2021. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: 

 

4.1. A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE o valor global de R$ XXXXXXXXXXXXXX                          

( XXXXXX milhões, XXXXXXXXXXXX mil, XXXXXXXXXXX reais e XXXXXXXXXX centavos), em até 8 (oito) 

dias úteis após a assinatura deste instrumento, mediante depósito na Conta Única nº XXXXXXX, 

Agência nº XXXXXXXXXXX, do Banco XXXXXXXXXXXXXXXXXX, de titularidade da Prefeitura Municipal de 

Araguari/MG. 

4.2. Em caso de atraso no pagamento acima pactuado, a CONTRATADA deverá pagar ao 

CONTRATANTE multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, acrescida de 

atualização monetária, e juros de 12% (doze por cento) ao ano, além de sujeitar- se às penalidades 

previstas neste instrumento. 

4.3. A atualização monetária será calculada com base Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA-E, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

4.4. Os juros de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata die, serão calculados e cobrados 

mediante a utilização da seguinte fórmula: 

EM = I x N x V 

Onde: 

EM = Encargos moratórios. 

I = Índice de 0,000328767 (correspondente à taxa anual de 12%, isto é, (12/100)/365. 

N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento. V = Valor 

em atraso. 

4.5. No valor previsto no Item 4.1 estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, 

contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
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contratação. 

4.6. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato 

Administrativo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da Lei nº 14.133, de 2021): 

5.1. Não há dotação orçamentária a ser reservada no orçamento vigente ou futuro, 

considerando que a PMA receberá Receita extraorçamentária pela venda do ativo especial 

intangível - Folha de Pagamento. 

5.2. O pagamento será realizado de acordo com a proposta financeira do Contratado, e será 

creditado na conta corrente de n° 73.125-0, Agência n° 0090-6, do Banco do Brasil - Banco 001. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA LIQUIDAÇÃO, DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE 

RESULTADO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 2021): 

6.1. Os procedimentos e prazos relativos à liquidação, pagamento e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 2021): DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 60 (sessenta) 

meses, contados da data da assinatura do contrato. 

7.2. Após o interregno de 60 (sessenta) meses, os valores iniciais poderão ser reajustados 

para fins de prorrogação do contrato, nos termos do item 2.2 alíneas, ‘a’, ‘b’, ‘c’ e ‘d’. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO, LOCAL, ACEITE E RECEBIMENTO E GESTÃO 

CONTRATUAL (art. 92, VII e XVIII da Lei nº 14.133, de 2021): 

8.1. As disposições relativas à execução do objeto contratado, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento constam no Termo de Referência, 

anexo a este contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

10.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

a) Designar preposto e apresentar relação dos nomes responsáveis pela interlocução com o 

CONTRATANTE, incluindo endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones fixos e celulares 

comerciais, para fins de contato; 

b) A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pelo contratante, desde 

que devidamente justificada, devendo a contratada designar outro para o exercício da atividade; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

e) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, se houver, 

bem como por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante; 

h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

i) Paralisar, por determinação DO CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

k) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações técnica do tipo de serviço prestado; 

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 
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p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

s) Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo Conselho 

Monetário Nacional - CMN e pelo Banco Central do Brasil - Bacen, bem como, as normas específicas 

que vierem a ser editadas sobre crédito de pagamento de salários; 

t) Realizar o fornecimento de suporte técnico às atividades objeto do presente contrato, com 

pessoal de seus quadros, devidamente qualificado; 

u) Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao CONTRATANTE de 

maneira competitiva no mercado; 

v) Realizar, sem ônus para o CONTRATANTE, todas as adaptações de seus softwares 

necessários ao aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento para execução 

do serviço contratado; 

w) Manter o histórico dos pagamentos da folha de salários pelo período de vigência do 

Contrato Administrativo e fornecer as informações, quando solicitadas, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, para pagamentos realizados dos últimos 60 (sessenta) dias consecutivos e, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, para os realizados em períodos superiores ao 

anteriormente referido; 

x) Solicitar anuência do CONTRATANTE em caso de implementação de alterações no sistema 

de pagamento utilizado pelo CONTRATADO que impliquem em modificações de procedimentos 

operacionais no relacionamento com a Prefeitura Municipal ou com seus servidores ativos, inativos 

e pensionistas; 

y) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

z) Identificar seu pessoal nos atendimentos de execução dos serviços; 
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aa) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 

dados bancários, endereço, telefone e outros dados que forem importantes para assegurar a 

prestação dos serviços e garantir a fiscalização do contrato pelo CONTRATANTE; 

bb) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos 

danos causados à Administração ou a terceiros; 

cc) Arcar com todos os encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da prestação dos serviços; 

dd) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde 

serão executados os serviços, incluindo aqueles cedidos pela Administração para instalação de 

postos de atendimento físico e/ou eletrônico; 

10.2. CONSTITUEM AS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) Informar ao CONTRATADO a previsão dos pagamentos da folha de salários dos seus 

servidores ativos, inativos e pensionistas, com antecedência de 48h (quarenta e oito horas) e 

depositar na conta corrente nº XXXXXXXX, agência nº XXXXXXXX, do Banco XXXXXXXX, o montante 

necessário, com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas) da data prevista para a 

realização dos pagamentos, considerando que o calendário de pagamento da folha é variável em 

função do fluxo de caixa do CONTRATANTE; 

b) Observar as disposições, rotinas e procedimentos que lhe competem, de acordo com os 

Procedimentos Operacionais da Folha de Pagamento; 

c) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços por intermédio da Comissão de 

Fiscalização do Contrato Administrativo; 

d) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, 

prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência; 

e) Notificar o CONTRATADO, para refazer os serviços reprovados no recebimento provisório, 

conforme Termo de Recusa; 

f) Notificar o CONTRATADO para refazer os serviços que apresentarem vícios redibitórios 

após a assinatura do documento que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de 

Recusa; 
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g) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 

serviços; 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados do CONTRATADO que tenham por finalidade a execução dos serviços; 

i) Aplicar as sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pelo CONTRATADO, garantida a ampla defesa e o contraditório; 

j) Fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10.3. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

10.3.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.3.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.3.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.3.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.3.6. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.3.7. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.3.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

10.3.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.3.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD ou CGPD – 

Comitê Gestor de Privacidade de Dados, instituída por meio do Decreto nº 14.725/2021 por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD e suas alterações. 

10.3.11. Os contratos de que trata o §1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 

92, XII e XIII) 

11.1. As informações detalhadas referentes à garantia legal ou contratual relacionada ao 

objeto deste contrato estão minuciosamente descritas no Subitem 4.7 do Termo de Referência, o 

qual é um documento anexo a este contrato. 

11.1.1. Entende-se por garantia legal ou contratual o compromisso de que os produtos ou 

serviços entregues de acordo com o contrato serão de qualidade satisfatória e funcionarão 
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conforme o acordado, sob pena de obrigação de reparação, correção, remoção, refazimento ou 

substituição, às expensas do contratado, do todo ou parte do objeto em que se verifiquem vícios. 

Esta garantia visa assegurar a entrega de produtos ou serviços em conformidade com os termos do 

contrato. 

11.2. Não será requerida a prestação de garantia de execução conforme especificada no 

artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV 

da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do contrato ou da entrega ou execução do objeto 

contratado sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Pelas infrações administrativas previstas no item 12.1, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 



MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES,  

COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA  

DA INFORMAÇÃO 

 
 

P á g i n a  104 | 106 

Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação e pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria nº 1.031/2023, publicada na Edição nº 1709 do Diário 
Oficial do Município de Araguari/MG.  

12.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

12.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

VI - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos de grande vulto, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 

se houver. 

12.2.3. A aplicação das sanções previstas neste tópico não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na alínea “a” do subitem 12.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

12.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1 quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 12.1, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1 deste 
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contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 

anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

12.6. A sanção de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 

a) Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação 

de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias; 

b) No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério 

exclusivo do CONTRATANTE, a rescisão contratual por culpa do CONTRATADO, aplicando-se a pena 

de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da 

pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 

(três) anos; 

c) Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 

da parcela inexecutada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 

d) Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 

e) Multa de 30% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 

decorrente de culpa do CONTRATADO. 

12.6.1. A multa será recolhida junto ao órgão competente no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da comunicação oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou 

crédito existente, a critério do contratado. 

12.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou a Administração o inscreverá na 

Dívida Ativa do Município e o cobrará judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.6.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
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compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste contrato. 

12.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.8. Da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas a 

apresentação de pedido de reconsideração da aplicação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.10. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade de licitar e 

contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará ao contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.10.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de 

análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal competente, quando 

aplicada por órgão da administração pública ou, quando aplicada por autarquia ou fundação, será 

de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade. 

12.10.2. Caso o órgão ou entidade da Administração Pública não disponha de quadro 

funcional formado de servidores estatutários, a comissão será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
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12.10.3. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, ao contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.10.4. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.11. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o subitem 

12.10 deste contrato; 

II. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 2013; 

III. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

12.12. Os atos previstos como infrações administrativas neste contrato, na Lei nº 14.133, de 

2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

12.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.14. O órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados 

os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no 
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Cadastro de Fornecedores do Município de Araguari/MG. 

12.15. É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste subitem. 

12.15.1. A sanção pelas infrações “apresentar declaração ou documentação falsa exigida 

para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato” e 

“praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013” exigirá, como condição de 

reabilitação do responsável, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade. 

12.16. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes. 

12.17. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, nas hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e aqueles ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 
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13.6. Quando a extinção antecipada decorrer por ato unilateral da Administração, o 

contratado será ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

calculados proporcionalmente ao prazo restante de vigência deste contrato. 

13.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas em lei, as consequências previstas pelo 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

15.1. As licitantes e a contratada devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
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com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) praticar atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA OMISSÃO (art. 92, III da Lei nº 14.133, de 2021): 

16.1. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato 

serão resolvidos pelo contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais 

normas municipais aplicáveis, sendo aplicável os preceitos de direito público e, subsidiariamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, notadamente, 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá à Administração divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011 (Lei de 

Acesso à Informação). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO: 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araguari/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente termo em duas vias, 

de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Araguari-MG, XX de XXXXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretário Municipal de Administração  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Superintendente da Superintendêcia de Água e Esgoto  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Presidente da Fundação Araguarina de Educação e Cultura  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto 

 

CONTRATADO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal da  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

TESTEMUNHA: ___________________________________ CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

TESTEMUNHA: ___________________________________ CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXX
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ANEXO V DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 
Processo nº 032/2025 

Pregão Eletrônico nº 013/2025 
 

 

Declaro, sob as penas da lei, que a (proponente), inscrita no cnpj,   sob   o   nº XXXXXXX,   com   

sede   na (endereço completo), por intermédio de seu representante   legal   ou   procurador   

por   ele   constituído,   o(a)   Sr.(a) XXXXXXXXXXXX, infraassinado, conforme atos constitutivos 

ou procuração anexa, realizou vistoria nos termos do subitem 3.11 do Termo de Referência do 

Processo Administrativo nº XXX/2025, tendo tomado conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do referido objeto, bem como de todas as informações necessárias à 

formulação da sua proposta de preços. 

Local e data: 

 
_____________ - _______, _____ de __________ de 2025. 

 
 
 

 

____________________________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal ou procurador por ele constituído 

 

 
OBS.: A declaração deverá ser emitida em papel timbrado da declarante e carimbada com o 

número do CNPJ.
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA 
 
Processo nº 032/2025 

Pregão Eletrônico nº 013/2025 

 
A ______________________________ (proponente), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXX, com 

sede na _________________________ (endereço completo), por intermédio de seu responsável 

técnico/representante legal/procurador por ele constituído, o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

infraassinado, DECLARA, sob as penas da lei, que NÃO realizou a vistoria técnica, possuindo, 

entanto, conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, a partir das 

disposições contidas no edital e seus anexos, restando ciente de que não poderá alegar qualquer 

desconhecimento como forma de se exigir das obrigações assumidas. 

Local e data: 
 

_____________ - _______, _____ de __________ de 2025. 
 
 

____________________________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal ou procurador por ele constituído 

 

 

_______________________________________ 
Nome e assinatura do responsável técnico, número de inscrição no conselho de classe (esse 

campo de assinatura deverá ser usado apenas nos casos em que hover exigência legal de que 
a licitante a ser contratada possua um responsável técnico - assim considerado o profissional 

habilitado, na forma da lei, para conduzir, orientar e se responsabilizar por todas as 
atividades e serviços a serem exercidos pela licitante) 

 
OBS.: A declaração deverá ser emitida em papel timbrado da declarante e carimbada com o número do 

CNPJ. 


